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APRESENTAÇÃO 

O Parque Estadual do Itinguçu-PEIT, é uma unidade de proteção inte-
gral criada com o Mosaico de Unidades de conservação de Juréia-Itatins, 
pela Lei Estadual nº 14.982, em 09 de abril de 2013, com 5.040 ha de área, 
é constituída pelos municípios de Peruíbe e Iguape. O Parque conta com 
dois núcleos de visitação originados  da Estação Ecológica de Juréia-Itatins, 
Arpoador e  Itinguçu, com demandas de visitação consolidadas recebem 
juntos uma média de 35.000 visitantes/ano,  a proximidade e a facilidade 
de acesso pelos municípios da baixada santista e capital, assim como ou-
tros fatores relevantes, veem favorecendo o aumento dessa demanda con-
tribuindo para o  aumento dos vetores de pressão na unidade de conserva-
ção.  

A recategorização trouxe a oportunidade de ordenamento  da visita-
ção, bem como, a compatibilidade legal à categoria para as atividades de 
visitação que já ocorriam, oferecendo também, condições legais para gera-
ção de renda para instituição e comunidades do interior e entorno.  

O Núcleo Arpoador, enquanto Estação Ecológica,  foi normatizado pe-
lo Instituto Florestal no período em que a instituição foi gestora das unida-
des de conservação do Estado, estabelecendo normas na hospedagem e 
forma de uso do núcleo. As atividades do núcleo devem ser normatizadas 
através de Portaria pela Fundação Florestal, conforme o que será estabele-
cido no presente Plano. 

O núcleo Itinguçu teve suas atividades normatizadas, através da Por-
taria FF 144/2010, enquanto Estação Ecológica, em cumprimento de ação 
judicial que estabeleceu o numero máximo de 270 visitantes/dia, também 
tem a necessidade de estabelecer critérios para desenvolver suas ativida-
des de uso público e educação ambiental e readequação do número com 
base em estudos de capacidade de suporte. 

A unidade conta com recursos do BID para implantação de infraestru-
turas e contratação de serviços que são primordiais para a sua implanta-
ção, desenvolvimento e proteção. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



4 
 

SUMARIO 

PARTE I .......................................................................................................... 7 

INFORMAÇÕES DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO ................................................ 7 

PARTE II ......................................................................................................... 8 

DIAGNÓSTICO ................................................................................................. 8 

1. INTRODUÇÃO .............................................................................................. 8 

1.1 Historico ...................................................................................................................................................... 9 

1.2 Formação do Conselho Consultivo .................................................................................................. 11 

2.LOCALIZAÇÃO E ACESSOS DA UC A PARTIR DA CAPITAL ................................ 11 

3. INFRAESTRUTURA ..................................................................................... 11 

4.PERFIL DOS VISITANTES DO MOSAICO ......................................................... 13 

5. ATIVIDADES DE USO PÚBLICO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL  IMPLANTADAS E EM 
ANDAMENTO ................................................................................................ 16 

5.1Núcleo Itinguçu ........................................................................................................................................ 16 

5.1.2 Roteiro terrestre ................................................................................................................................. 16 

5.1.3 Trilha do Itinguçu ............................................................................................................................... 16 

5.1.4 Viveiro de Mudas de Espécies Nativas ....................................................................................... 17 

5.2 Núcleo Arpoador .................................................................................................................................... 18 

5.2.1 Roteiros Nauticos ............................................................................................................................... 18 

5.2.2 Rio Guaraú ............................................................................................................................................ 18 

5.2.3 Praias via mar ..................................................................................................................................... 19 

5.3 Roteiros Terrestres ................................................................................................................................ 20 

5.3.1 Praia do Guarauzinho ....................................................................................................................... 20 

5.3.2 Trilha e Praia do Arpoardor ............................................................................................................ 20 

5.3.3 Trilha e Praia do Parnapuã ............................................................................................................. 22 

5.3.4 Trilha e Praia Brava ........................................................................................................................... 23 

5.4 Pesquisa Científica ................................................................................................................................ 24 

5.4.1 Trilha do Fundão ................................................................................................................................ 24 

5.5 Programa de Voluntariado ................................................................................................................. 26 

5.6 Turismo Pedagógico ............................................................................................................................. 26 

5.7  Monitores Ambientais ......................................................................................................................... 26 

5.9 EDUCAÇÃO AMBIENTAL ....................................................................................................................... 27 

5.9.1 Maratona de Educação Ambiental ............................................................................................... 27 

5.9.2 Eventos .................................................................................................................................................. 27 

PARTE III ...................................................................................................... 27 



5 
 

PROPOSTA EMERGENCIAL DE USO PÚBLICO PARA O PARQUE ESTADUAL DO 
ITINGUÇU ..................................................................................................... 27 

1.INVENTÁRIO DOS ROTEIROS ....................................................................... 27 

1.1 Roteiros Náuticos ................................................................................................................................... 27 

1.2 Roteiros Terrestres ................................................................................................................................ 27 

2. SERVIÇOS E ATIVIDADES DE USO PÚBLICO .................................................. 29 

3. ATIVIDADES PARA ORDENAMENTO DO USO PÚBLICO ................................... 29 

3.1 Contagem de visitantes ........................................................................... 29 

3.2 Protocolo de atendimento ao visitante .......................................................................................... 30 

3.3 Recepções de visitantes ..................................................................................................................... 30 

3.5 Manutenção dos roteiros .................................................................................................................... 30 

3.6 Implantação de infraestruturas ........................................................................................................ 30 

3.7 Sinalização ............................................................................................................................................... 30 

3.8 Monitoramento de impactos .............................................................................................................. 31 

3.9 Capacidade de suporte ........................................................................................................................ 31 

3.9.1 Capacidade de suporte experimental dos Roteiros Náuticos: ..................................................................... 31 

3.9.2 Capacidade de suporte experimental dos roteiros terrestres ..................................................................... 31 

3.10 Monitoramento das atividades .................................................................................................................... 32 

3.11 Operadores de turismo receptivo ................................................................................................. 32 

3.12 Monitor ambiental autônomo ......................................................................................................... 32 

3.13 Observadores de aves – Bird Watching ...................................................................................... 32 

3.14 Surfistas e canoístas .......................................................................................................................... 32 

3.15 Capacitação ........................................................................................................................................... 32 

4. NORMATIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE USO PÚBLICO .................................... 33 

4.1 Normas para as atividades de monitores ambientais.................................................................................... 33 

4.2 Normas para atividade de operadores de turismo receptivo ........................................................................ 33 

4.3 Nomas para atividades de operadores de Bird Watching ...................................................... 34 

4.4 Normas para surfistas e canoístas .................................................................................................. 35 

4.5 Normas de uso das estruturas do núcleo Arpoador .................................................................. 35 

4.5.1 Regulamento interno das estruturas do Núcleo Arpoador ................................................. 38 

4.6 Normas para operação e uso dos roteiros náuticos do Núcleo Arpoador ......................... 38 

4.7 Normas para uso dos roteiros terrestres do núcleo Arpoador .............................................. 40 

4.8  Normas para uso dos roteiros terrestres do núcleo Itinguçu ............................................... 42 

5. IMPLANTAÇÃO DE NOVOS ROTEIROS .......................................................... 43 

5.1 Roteiros náuticos ................................................................................................................................... 43 

5.2 Roteiros  terrestres ............................................................................................................................... 44 



6 
 

5.3 Condições para implantação de novos roteiros ......................................................................... 44 

6. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RISCOS E DE CONTINGÊNCIAS ..................... 44 

PARTE IV ...................................................................................................... 45 

REFERÊNCIAS ............................................................................................... 45 

Decreto 57.401/2011 - Institui o Programa de Parcerias para as Unidades de 
Conservação instituídas pelo Estado de São Paulo e que se encontrem sob a 
administração da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São 
Paulo .................................................................................................................................................................. 45 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



7 
 

 

 

PARTE I  
INFORMAÇÕES DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO  
 
Nome da Unidade de Conservação: Parque Estadual do Itinguçu - PEIT  

Orgão Gestor: Fundação Florestal  

Endereço: Rua do Horto nº 931, Horto Florestal, São Paulo, SP, CEP 02377-000  

Diretoria:  Litoral Sul 

Gerência: Gerencia do Litoral Sul e Vale do Ribeira 

Gestor da UC: Otto Hartung 

Endereço da Sede Administrativa: Estrada do Guaraú, 4.164, Guaraú Peruí-

be- SP, CEP 11.750-000  

Telefone (13) 3457-9215 – (13) 3457-9243 

E-mail: otto.fflorestal@gmail.com 

E-mail do PEIT: pe.itingucu@fflorestal.sp.gov.br  

Radiofrequências utilizadas: Não tem  

Superfície (ha): 5.040 há.  

Coordenadas geográficas do PEIT: J23 288868 E 7301365 S 

Coordenadas da Sede:. 23J 296393 E 730005005 S 

Bioma e ecossistemas: Mata Atlântica: restinga, mata de encosta, mangue-
zal, praia e costão rochoso.  
 
Situação do Plano de Manejo: Aguardando finalização.  

Lei de criação: nº 14.982/2013 – Mosaico de Unidades de Conservação Ju-

réia-Itatins- MUCJI 
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PARTE II  
DIAGNÓSTICO  
1. INTRODUÇÃO 
 

O Parque Estadual do Itinguçu, está localizado a 10 km do centro de 
Peruíbe, dentro dos limites do Mosaico de Unidades de Conservação de Ju-
réia-Itatins, a unidade de conservação é composta pelo estuário do Rio 
Guaraú, pelas Praias do Guarauzinho, Arpoador, Parnapuã, Brava, Juquiazi-
nho e pelos bairros do Tetequera, Barro Branco, Tocaia,  Itinguinha e Itingu-
çu.   

O Núcleo Arpoador, implantado em 1989,  sempre foi referência em 
atividades de estudo do meio biofísico com grupos organizados, apresenta 
vários ecossistemas associados de Mata Atlântica, tais como, praias, cos-
tões rochosos, mata de encosta, estuário do rio Guaraú com uma significa-
tiva porção de manguezal, bem como, cachoeiras e rios que formam esse 
ambiente. O Arpoador ainda dispõe de uma sede administrativa, alojamen-
to para 40 pessoas e um centro de visitantes com sala de exposição e audi-
tório, onde o Estado tem o domínio da área. A região sempre foi ocupada 
por população tradicional caiçara, concentradas nas praias dessa região, 
tendo como subsistência a pesca, agricultura de pequena escala e o ecotu-
rismo. 

O  Núcleo Itinguçu está localizado a 18 km de Peruíbe, possui área de 
aproximadamente 994 ha, no perímetro do município de Iguape, com aces-
so por Peruíbe. A região foi ocupada desde os anos 60, onde  os moradores 
desenvolveram atividades agrícolas até o inicio de 1990, o principal atrativo 
da região é a Cachoeira do Paraíso, formada pelo Rio Itinguçu que apresen-
ta um degrau de 17 metros com inclinação de 60 graus, sendo um aflora-
mento gnáissico erodido numa altitude de 35 metros acima do nível do 
mar, com varias piscinas naturais e uma trilha de aproximadamente 500 
metros. O Núcleo conta com um centro de visitantes com sala de exposição 
e auditório, sanitário público e um viveiro de mudas de espécies nativas,  o 
estado também tem o dominio das terras. 

As atividades de uso público podem ser desenvolvidas nas UC de Pro-
teção Integral de acordo com o que dispõe o Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação da Natureza – SNUC. O regulamento de Parques Estaduais 
Paulistas e a Resolução SMA 59/2008 tratam sobre os procedimentos admi-
nistrativos de gestão e fiscalização do uso público. A regulamentação do 
uso público deverá seguir as diretrizes do Plano de Manejo da própria UC, 
através de seu Plano de Uso Público. Para aquelas que não possuem Plano 
de Manejo aprovado, é necessário que a atividade seja norteada pelo Plano 
Emergencial de Uso Público.  

O Plano Emergencial de Uso Público é um instrumento de caráter pro-
visório com validade de dois anos, para as UC com atividades consolidadas 
de visitação pública e sem Plano de Manejo aprovado,  regulamenta o uso 
público, devendo ser elaborado a partir de roteiro estabelecido pela Porta-
ria Normativa F.F n° 73/2009, conforme disposto no  artigo 4°, o Conselho 
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Consultivo da Unidade de Conservação deverá se manifestar sobre a pro-
posta de Plano Emergencial de Uso Público.  

1.1 Histórico 

A primeira unidade de conservação criada na região, foi a Floresta 
Remanescente da Serra do ltatins, instituída através do Decreto Estadual 
31.650, de 8/04/1958. 

A região do Itinguçu, localizado no perímetro do município de Iguape, 
tendo acesso por Peruíbe, teve suas primeiras ocupações no final da déca-
da de 1960, eram adventícios antigos, oriundos de Minas e Nordeste do 
país, motivados pela política de desenvolvimento agrário. 

Em 28/01/63, o Decreto Estadual 41.538 cria a  Reserva Estadual 
Indígena de Itariri.  

O CONDEPHAAT, através da Resolução SC 11, 25/07/1979 – determina 
o Tombamento do Maciço da Juréia.  

No inicio da década de 80, a região do Itinguçu foi palco de violento 
conflito por disputas de terras entre pretensos proprietários e posseiros, 
causando um média de 11 mortes no confronto, após este período, o local 
passou a receber  visitantes,  antes da criação da EEJI, tendo a Cachoeira 
do Paraíso como um atrativo natural. 

Com o Decreto Federal n.o 84.973 de 29/07/80, foi criada a Estação 
Ecológica de Juréia, com 23.600 ha, destinada a abrigar as usinas nucleares 
Iguape 4 e 5, do Programa Brasileiro de Centrais Nucleares. 

Em 23/10/84, o Decreto Federal n.º 90.347 cria a Area de Proteção 
Ambiental  de Cananéia, Iguape e Peruíbe (APA-CIP). 

Em 06/11/85, com o Decreto Federal 91.892, é criada a Área de 
Relevante Interesse Ecológico da Ilha do Ameixal – ARIE. 

Em 11/07/86, com a Portaria Federal SEMA nº 136, A Secretaria 
Especial do Meio Ambiente cria a  Área sob Proteção Especial da Juréia- 
ASPE, englobando a área total do Maciço da Juréia.  

Após o fim do programa nuclear, foi criado o Decreto Estadual n.º 
24.646, de 20 de janeiro de 1986 (SÃO PAULO), que instituiu a Estação Eco-
lógica de Juréia-Itatins- EEJI, cujo perímetro englobou a Floresta Remanes-
cente da Serra dos ltatins com o Decreto Estadual 31.650, de 8/04/58,  per-
fazendo assim uma superfície de 82.000 ha. 

Almejando-se avigorar o decreto de criação da unidade, foi sanciona-
da a Lei Estadual n.º 5.649, de 28 de abril de 1987 (SÃO PAULO, 1987), ins-
tituindo a Estação Ecológica de Juréia-Itatins, com objetivo básico de asse-
gurar a integridade dos ecossistemas e da flora e fauna neles existentes, 
bem como promover sua utilização para fins científicos e educacionais, 
sendo sua área da ordem de 79.830 ha.  

Em 1989  foi implantado o Núcleo Arpoador, através de uma equipe 
de funcionários que fazia o controle de entrada de visitantes e proteção dos 
ecossistemas, a área sofria invasão de visitantes para a pratica do camping 
selvagem, ação que antecedia a  criação da UC, após levantamento, cons-
tatou-se que nas praias do Guarauzinho, Arpoador e Paranapoa, concentra-
vam-se uma média de 300 pessoas nos feriados prolongados. 

 No inicio de 1990, a equipe de Guardas-Parques obteve o controle to-
tal da área do Arpoador, não permitindo mais a entrada de visitantes por 
tempo indeterminado, devido aos impactos causados em todo local.  

No inicio de 1990, os posseiros que desenvolveram atividades agríco-
las no Núcleo Itinguçu,  passaram a vender seus produtos em barracas com 
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autorização do Instituto Florestal, hoje dedicam-se a vender produtos ali-
mentícios industrializados.  

Em de 1991, com a área do Arpoador recuperada, o núcleo passou a 
receber visitantes para desenvolvimento de atividades de educação ambi-
ental e pesquisa científica. 

Em 1991, a Reserva da Biosfera da Mata Atlântica (RBMA), aprova 
junto a UNESCO, a Estação Ecológica como Reserva da Mata Atlântica do 
Sudeste. 

Em 1991 o Estado se imitiu na posse de um imóvel localizado no final 
da Praia do Guarauzinho (Núcleo Arpoador),  passando a ser utilizado como 
sede do núcleo, possibilitando um melhor controle da área e melhores con-
dições para as atividades desenvolvidas.  

Entre 1996 e 1997, o Itinguçu passa receber um número alarmante 
de visitantes, o movimento foi sensivelmente crescente após virar uma Es-
tação Ecológica, estimou-se que mais de 160.000 pessoas visitaram o local. 
Inúmeros problemas surgiram rapidamente com o número excessivo de 
pessoas, obrigando o Instituto Florestal (entidade gestora naquele período) 
a concentrar recursos no local para minimizar os impactos causados.  

Em 1999, a Juréia foi inscrita na Lista do Patrimônio da Humanidade 
como Bem Natural Mundial. 

Em 2005, com recursos do PPMA, foi implantada uma hospedaria para 
40 pessoas que possibilitou o aperfeiçoamento das atividades de pesquisa 
e educação ambiental. 

 Em 2005 o núcleo foi contemplado com a construção de um Centro 
de Visitantes e Sanitários Públicos com recursos do PNMA, desde então a 
monitoria ambiental  e o serviço de vigilância patrimonial passaram a ser 
executados por pessoas da própria região, através de empresas terceiriza-
das.  

O Parque Estadual do Itinguçu  foi criado pela primeira vez, através 
da Lei Estadual nº 12.406, em 12 de dezembro de 2006, como uma recate-
gorização dos territórios pertencentes as Estações Ecológicas de Juréia-
Itatins e Banhados de Iguape, passa a ser o Mosaico de Unidades de Con-
servação Juréia-Itatins. O Parque foi contemplado com os recursos e estru-
turas que já haviam sido implantadas quando Estação Ecológica, com os  
Núcleos Arpoador e Itinguçu. 

Por conta de uma Ação Direta de Inconstitucionaliadade impetrada 
pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, que apurou  vício de Lei e 
falta de estudos prévios, a ação foi julgada como procedente, assim  o Mo-
saico foi destituido no dia 10 de junho de 2009.  

A partir de 2010, por conta de uma ação civil pública promovida pelo 
Ministério Público do Estado de São Paulo, o Núcleo Itinguçu teve a visita-
ção controlada, em cumprimento de liminar expedida, as atividades foram 
normatizadas pela Portaria FF 144/2010, estabelecendo o número máximo 
de visitantes em 270 visitantes/dia.   
 O Parque Estadual do Itinguçu foi instituído pela segunda vez, através 
da recriação do  Mosaico Unidades de Conservação de Juréia-Itatins, pela 
Lei Estadual nº 14.982, em 09 de abril de 2013, sendo que, mais uma vez, o 
Ministério público do Estado promove mais uma ação, desta vez, investigou 
a ocorrência da “alardeada violação ao princípio da proibição de retrocesso 
ambiental”, que foi julgada improcedente e a partir do dia 08 de abril de 
2014, assim ficou instituído o Mosaico e suas unidades de conservação. 

Em 2014, com recursos do BID, está sendo construído no Núcleo Ar-
poador, um Centro de Visitantes com auditório, salas para exposição e con-
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vivência, bem como, a reforma das estruturas existentes, que poderá tor-
nar o local numa referência em atividades de educação ambiental, pesquisa 
e ecoturismo na região. 

1.2 Formação do Conselho Consultivo 

As atividades para formação Conselho Consultivo do Parque foram i-
niciadas no ano de 2008, com a destituição do Mosaico em 2009, o proces-
so ficou parado aguardando decisão judicial. Em 2013, com a recriação do  
Mosaico, foram retomadas as discussões para a formação no novo conse-
lho, momento em que um novo processo foi impetrado pelo Ministério Pú-
blico do Estado de São Paulo contra a recriação, com uma liminar de sus-
pensão das atividades, o processo  foi interrompido mais uma vez. Após a 
ação ter sido julgada improcedente, o processo foi retomado em julho de 
2014, foi atualizado com base no Decreto Estadual nº 60.302/14 SIGAP, no 
momento encontra-se aguardando formalização oficial pela SMA. O grupo 
continua participando de assembleias e sendo consultados sobre as ações 
de ordenamento da unidade de conservação, contribuindo com sugestões e 
validando ações para organização do uso público e assuntos  relacionados a 
eles. 

2.LOCALIZAÇÃO E ACESSOS DA UC A PARTIR DA CAPITAL  

 
O PEIT está localizado a 140 km da Região Metropolitana de São Pau-

lo, maior concentração populacional do país e polo gerador de grande fluxo 
turístico. Em conjunto com os Municípios de Peruíbe, Itanhaém, Praia Gran-
de, São Vicente, Mongaguá, Santos, Guarujá e Cubatão formam a Região 
Metropolitana da Baixada Santista (RMBS), Litoral Sul de São Paulo, com 
2.373 km2 de território.  

Está localizada a 100 km do município de Registro, o  maior centro 
comercial do Vale do Ribeira e a 73 km da cidade de Juquiá, onde inicia a 
estrada SP- 079 que dá acesso a toda região de Sorocaba – SP.  

Os principais acessos são: Sistema Anchieta/Imigrantes, Rodovia Pa-
dre Manoel de Nobrega e Rodovia Regis Bittencourt. 

3. INFRAESTRUTURA  

 
A sede Administrativa do Parque Estadual Itinguçu – Mosaico de UCs Juréia-
Itatins, está situada na Estrada do Guaraú, nº 4.164, Guaraú – Peruíbe – SP, 
CEP 11.750-000. 
 
Núcleo Itinguçu 
 
O Centro de Visitantes está localizado na estrada Ecologista Arnaldo Pas-
choalino, s/nº, Utinga Grande, Iguape - SP (acesso por Peruíbe). 
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Núcleo Arpoador 
 
A sede, o centro de visitantes e a hospedaria, estão localizados na Praia do 
Guarauzinho, s/nº - Guaraú, Peruíbe – SP. 

 
 Recursos Disponíveis:  
 
Veículos (Utilizado pelas 06 UC do Mosaico):  
01 veículo Corsa 
O1 veículo Toyota Hilux 
01 van 15 lugares 
01 Veículo Parati 
 
Embarcação:  
01 Barco com motor  
 
Outros equipamentos:  
01 Impressora  
01 projetor multimídia  
01 Tablet 
01 No-breaks  
01 GPS Garmin 
01 Câmera fotográfica digital  
01 Microcomputador (Desktop) 
 

Núcleo: Itinguçu 
Edificação Uso 

Principal 
Uso Secun-

dário 
Custos de 

manutenção 
Estado de 

Conservação 
Regras de 

Funcionamento 
centro de 
visitantes 

educação 
ambiental 
e Uso 
público 

Administração  
e proteção 

FF-BID satisfatório Portaria FF nº 
144/10 e Portaria 
FF nº 182/13 

sanitário 
público 

visitantes 
em geral 

comerciantes 
locais 

FF satisfatório  

Viveiro de 
mudas flo-
restais na-
tivas 

Educação 
ambiental 

visitantes FF satisfatório  

Núcleo: Arpoador 

Edificação Uso Princi-
pal 

Uso Se-
cundário 

Custos de 
manutenção 

Estado de 
Conservação 

Regras de 
Funcionamento 

Sede Funcionários 
e visitantes 

refeitório FF-BID reformada Somente para 
funcionários, o 
visitante só utili-
za o refeitório. 

Hospedaria Visitantes em 
geral e pes-
quisadores 

 FF-BID Nova/ 
reformada 

Portaria do IF 

Centro de 
Visitantes 

educação am-
biental e Uso 
público 

 FF-BID construção 
nova 

Portaria FF nº 
182/13 
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RH 
06 funcionários 
05 monitores 

4.PERFIL DOS VISITANTES DO MOSAICO 

 
No período estudado foram realizadas 1.014 entrevistas e de acordo 

com as informações obtidas verificamos que 51% dos visitantes eram do 
sexo masculino e 49% do sexo feminino. Com relação a faixa etária, 90% 
dos visitantes tem idade de 19-59 anos, distribuídos da seguinte maneira: 
17% de 19-24 anos, 30% de 25-34 anos, 25% de 35-45 anos e 18% de 46-
59 anos . A população com mais de 60 anos representou 2% dos entrevis-
tados.  

Quanto ao local de origem 45% dos visitantes são provenientes de 
São Paulo, resultado que se justifica pela pequena distância entre o MUCJI e 
a capital paulista. Os visitantes do interior do estado representaram 25% do 
total (Figura 2), tais dados também estão associados a curta distância e a 
existência de dois acessos importantes, a Rod. Pe. Manoel da Nóbrega e 
Rodovia Régis Bittencourt (BR-116). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

        

                      Figura 2 - Origem dos Visitantes da MUCJI. 

Quanto ao nível de escolaridade o percentual de visitantes de nível 
universitário, graduados e pós-graduados atinge 51% do total (Figura 3). 
Já os visitantes que possuem o 2º grau completo representam 37% dos en-
trevistados. Tais dados corroboram com os obtidos por Barros e Dines 
(2000), que constataram haver em áreas naturais o predomínio de visitan-
tes com alto nível de escolaridade  (superior completo e incompleto), se-
guidos de pessoas de nível secundário.  

 

 

 

 

 

 

 

                          Figura 3-Grau de Escolaridade. 
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Em relação ao conhecimento sobre Unidades de Conservação 67% 
dos entrevistados afirmaram ter pleno conhecimento sobre o assunto e o 
restante (33%) desconheciam o tema, tais resultados devem ter sido influ-
enciados pelo grau de escolaridade dos visitantes. 

Outro resultado bastante interessante foi o meio de comunicação pelo 
qual os visitantes souberam do MUCJI, pois, 72% dos entrevistados informa-
ram terem tomado conhecimento, através da indicação de amigos ou pa-
rentes, o que reforça a questão de que o boca a boca é ainda considerado 
uma das formas mais poderosas da comunicação. 

Com relação aos meios de hospedagem utilizados pelos visitantes, 
61% dos entrevistados informaram que possuem casa de veraneio nas ci-
dades próximas do MUCJI, e, portanto uma porcentagem menor utiliza 
camping (20%) e pousada (10%). Tais dados estão de acordo com Hartung 
e Moura (2011), que consideraram a curta distância da capital e grande São 
Paulo, bem como a expressiva especulação imobiliária das áreas litorâneas, 
como fatores importantes para que os visitantes buscassem construir sua 
segunda residência próxima a locais preservados, para lazer, descanso e 
contemplação da natureza. 

A freqüência dos visitantes ao local pesquisado mostrou-se bem equi-
librada em relação aos que visitam pela primeira vez (45%) e aqueles que 
vêm até 3 vezes ao ano (43%), apenas 7% informaram freqüentar de 4 a 10 
vezes ao ano e 5% mais de 10 vezes ao ano. Quanto a permanência no 
MUCJI 40% dos entrevistados informaram que aproveitam o dia todo no lo-
cal, até o meio do dia (29%), mais de 3 dias (23%) e apenas 8% permane-
cem 2 dias no local. De acordo com Barros e Dines (2000), o tempo de 
permanência dos visitantes em áreas naturais é diretamente proporcional 
ao número de roteiros e de atividades disponíveis, bem como ao grau de 
liberdade que o visitante tem para se movimentar pela área. Além destes 
aspectos no Mosaico a distância do centro de Peruíbe até as áreas estuda-
das (Núcleo Itinguçú - 18 Km e Barra do Una - 25 Km) e a qualidade dos a-
cessos são fatores que influenciam bastante na chegada e permanência 
dos visitantes nos locais.  

As atividades mais comuns entre os visitantes são o lazer (37%) e o 
banho de rio ou cachoeira (31%). O banho de mar é a atividade comum de 
22% dos visitantes, e sendo desenvolvida apenas na Barra do Una. Parte 
dos entrevistados informou que praticam também a caminhada e banho de 
cachoeira associados ao banho de mar, esta parcela quando somada repre-
senta 30% (Figura 4). A maioria dos visitantes freqüentam o local acom-
panhados de familiares (54%), e 24% juntamente com amigos e familiares. 

 

 

 

 

 

 

 

            Figura 4 – Atividade praticada no MUCJI. 
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Figura 5 – Destino no MUCJI. 

 

O lazer tem uma forte correlação com o fato dos visitantes serem na 
sua maioria provenientes de grandes centros urbanos, e procurarem áreas 
naturais para descanso, recreação e desvincularem-se das obrigações pro-
fissionais, familiares e sociais. Segundo Barros e Dines (2000) quanto mais 
alta a freqüência de viagens a áreas naturais para o lazer, maior o grau de 
conscientização ambiental dos visitantes. 

Além das 11 perguntas havia no formulário um espaço destinado para 
o registro de sugestões ou reclamações, e verificou-se que 31% das recla-
mações tabuladas estavam relacionadas a falta de lixeiras em algumas á-
reas, o que evidencia uma compreensão por parte dos visitantes com rela-
ção a destinação adequada do lixo e da irresponsabilidade de jogá-lo no 
chão em ambientes naturais. 

As políticas e práticas de manejo devem caminhar no sentido de re-
conhecer essa demanda de uso público e incorporá-la ao manejo das áreas. 
A atitude de simplesmente restringir o uso não representa prática efetiva 
para a resolução dos problemas relativos à proteção e à conservação des-
sas áreas, nem tampouco agrega qualquer benefício consistente à área ou 
às comunidades vizinhas (Barros e Dines, 2000). 

As características dos visitantes do MUCJI seguem a tendência de ou-
tros estudos realizados em áreas naturais, onde a maioria dos entrevista-
dos possui nível superior completo, o que evidência a compreensão dos vi-
sitantes sobre Unidades de Conservação, assim como em relação à desti-
nação adequada do lixo.  

A proximidade do município de Peruíbe com as áreas estudadas favo-
rece a ocorrência de visitas de apenas um dia. O lazer é o objetivo principal 
da maioria dos visitantes, provavelmente devido ao fato dos mesmos se-
rem provenientes de centros urbanos e buscarem áreas naturais para re-
creação, descanso e contemplação da natureza. 

Porcentagens de destino no Mosaico

Barra do Una 
57%

Cachoeira do 
Paraiso/Itinguçu

39%

Barra do Una Cachoeira do Paraiso/Itinguçu
Barro Branco Tocaia
Caramborê Portal
C. do Guilherme Grajaúna
Rio Verde Juquiazinho
Mosaico Barra do Una e Cachoeira do Paraiso
Barrerinha

Outros destinos 4%
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Conhecer as características e o comportamento do visitante é funda-
mental para que os gestores promovam uma administração voltada para a 
integração do mesmo com a natureza e, conseqüentemente tenha uma ex-
periência mais harmoniosa com as áreas naturais. 

5. ATIVIDADES DE USO PÚBLICO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL  
IMPLANTADAS E EM ANDAMENTO 

5.1Núcleo Itinguçu 

No núcleo são desenvolvidas as atividades de educação ambiental 
com grupos organizados, representados por instituições de ensino público e 
particular de todos os níveis, organizações não governamentais que desen-
volvam atividades de educação ambiental ou relacionadas ao meio ambien-
te natural, bem como, para eventos e cursos com a mesma finalidade, me-
diante agendamento prévio na administração do PEIT. O núcleo também 
atende diariamente visitantes em geral, sem necessidade de agendamento 
prévio, para contemplação e laser nos roteiros, acompanhados por monito-
res ambientais cadastrados.  

5.1.2 Roteiro terrestre 

5.1.3 Trilha do Itinguçu 

A trilha tem a extensão de 350 m pela mata ciliar,  os  atrativos são o 
Poço do Meio e a Cachoeira do Paraiso, que são piscinas naturais formadas 
pelo Rio Itinguçu, a trilha recebe limite Maximo de 270 pessoas por dia por-
determinação Judicial expressa na Portaria Normativa FF nº 144/2010,  o 
visitante retira um ingresso gratuito na Base Perequê (Portal do Mosaico) e 
é recebido no núcleo Itinguçu por monitores ambientais que conduzem os 
visitantes para o auditório e realizam uma palestra preparatória, neste 
momento são repassadas as informações básicas sobre a unidade de con-
servação, meio ambiente, conduta consciente e segurança. Os monitores 
acompanham os visitantes em pontos estratégicos para dar continuidade e 
assistência necessária. A Trilha  também faz parte do roteiro do projeto 
“Trilhas de São Paulo”, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente de São 
Paulo – SMA. 
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Trilha do Itinguçu 

Endereço: Estrada Ecologista Arnaldo Paschoalino, s/n à 5.500 metros do portal 
de entrada do Mosaico de Unidades de Conservação Juréia-Itatins. 
Extensão da Trilha: 350 m 

Acesso: O acesso a Trilha Cachoeira do Paraíso é feito pela Estrada Ecologista 
Arnaldo Paschoalino a 5.500 metros do portal de entrada do Mosaico de Unidades 
de Conservação Jureia Itatins, tendo seu início ao lado do Núcleo Itinguçú. 
Sinalização: Sim, na entrada e na saída. 

Tempo médio do percurso ida e volta: 20 minutos. 
Capacidade de suporte atual: 270 visitantes dia (determinação Judicial). 
Grau de dificuldade: Baixa. 
Horário de Uso: Das 8 horas às 17 horas. 
Periodicidade: Todos os dias. 
Público: Em função do comprimento e do tempo do percurso, pode-se indicar es-
sa trilha para todo tipo de visitante: idosos, adultos e crianças. 

Piso da Trilha: Terra, Pedregosa (degraus e corrimão) 
Características Ambientais: Floresta Atlântica de Encosta e Mata ciliar. 
Proteção e fiscalização: Fundação Florestal/Policia Militar Ambiental/Guarda Pa-
trimonial. 

5.1.4 Viveiro de Mudas de Espécies Nativas 

 O projeto inicial foi desenvolvido pela FAPESP em parceria com a 
Fundação Florestal para produção de mudas de espécies nativas como 
alternativa de renda para a comunidade local, após a comunidade 
abandonar o projeto, o Programa de Educação Ambiental e Uso Público do 
MUCJI assumiu  o espaço com uma proposta de viveiro educador ( Lei 
Nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, que dispõe sobre o sistema nacional de 
sementes e mudas - SNSM ), produzindo as mudas e utilizando o viveiro 
como ferramenta pedagógica para o desenvolvimento das atividades de 
Educação Ambiental, tanto para as escolas que participam da proposta 
Maratona de Educação Ambiental, como para os visitantes em geral do 
núcleo. 
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5.2 Núcleo Arpoador 

No núcleo são desenvolvidas as atividades de educação ambiental com 
grupos organizados, representados por instituições de ensino público e par-
ticular de todos os níveis, organizações não governamentais que desenvol-
vam atividades de educação ambiental ou relacionadas ao meio ambiente 
natural, bem como, para eventos e cursos com a mesma finalidade, com 
hospedagem no alojamento, uso do refetório e do centro de visitantes, me-
diante agendamento prévio com a administração do PEIT. O núcleo, atende 
também a pesquisa científica, conforme o item 5.4 e visitantes em geral 
(sem hospedagem e agendamento), para desenvolvimento de atividades 
nos roteiros náuticos e terrestres, acompanhados por monitores ambientais 
cadastrados. 

5.2.1 Roteiros Nauticos 

5.2.2 Rio Guaraú 

 O Rio Guaraú é formado pelas nascentes das águas da Serra do Ita-
tins,  uma micro bacia que forma um estuário significativo na região do Mo-
saico, além do manguezal, apresenta riachos de águas doce e salobra. A 
região é frequentada por visitantes para pratica de canoagem, passeios de 
barco e outros esportes aquáticos. O trecho permitido compreende a foz do 
Rio Guaraú, passando pela Ponte de Pau,  Rio Perequê, voltando pela jusan-
te do Rio Guaraú, retornando até a sua foz, trecho compreendido pela APA-
CIP. O roteiro é realizado por Operadores de Ecoturismo Receptivo cadas-
trados no PEIT com grupos organizados, bem como, público em geral a-
companhados ou não por monitores ambientais cadastrados, dentro dos 
limites do PEIT. 

 

 

 

 

 

 

 

 



19 
 

 

 

 

 

 

 

5.2.3 Praias via mar 

O Núcleo Arpoador apresenta um conjunto de praias no litoral do Mosaico, 
que são:  Guarauzinho, Arpoador, Parnapuã, Brava e  Juquiazinho, sendo 
que, a Praia do Juquiazinho é fechada a visitação devido a questões fundiá-
rias ainda não resolvidas, onde a visita não é autorizada. A  visitação às 
praias é consolidada,  são realizadas com barco a motor  por Operadores de 
Ecoturismo Receptivo que oferecem o serviço, em 2008 esses operadores 
foram cadastrados pelo PEIT e recadastrados em 2014, ocasião que foram 
exigidas as condições legais para atividade junto ao orgãos responsáveis. 
Os visitantes recebem orientação de Monitores Ambientais cadastrados que 
ficam de plantão para atendimento nas praias, contratados pelos próprios 
operadores. 
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5.3 Roteiros Terrestres 

5.3.1 Praia do Guarauzinho 

 Localizada na foz do Rio Guaraú, apresenta ecossistema de praia, 
costão rochoso, restinga e mata de encosta, o roteiro inicia com a travessia 
do Rio Guaraú, tem aproximadamente 800 metros de extensão, onde está 
localizada a sede do Núcleo Arpoador, o percurso é feito pela própria praia.  
Além dos grupos organizados com pernoite, é frequentado também por visi-
tantes em geral (sem entidades), que contratam os monitores ambientais 
cadastrados para a visita, o roteiro é de curta duração com passeio pela 
praia e visita às estruturas do núcleo,  as travessias sobre o rio Guaraú são 
de responsabilidade dos monitores e operadores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.3.2 Trilha e Praia do Arpoardor 

  
         Localizadas após  Praia do Guarauzinho, o roteiro inicia com a traves-
sia de barco sobre o Rio Guaraú, passa pela Praia do Guarauzinho, apresen-
ta ecossistema de praia, costão rochoso e mata de encosta, partindo da se-
de do núcleo Arpoador, a trilha tem a extensão de  525 metros dentro da 
mata de encosta que dá acesso a Praia do Arpoador, conta com pequenas 
corredeiras de agua potável. Esse roteiro, é utilizado por grupos organiza-
dos (entidades) que desenvolvem estudos no núcleo, bem como, para gru-
pos espontâneos (sem entidades) acompanhados por monitores ambientais 
cadastrados , com plano de trabalho anual (Agências/ Monitores Ambien-
tais)  aprovado  pelo PEIT. 
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Ficha Técnica Trilha do Arpoador 

Endereço: O início da trilha do Arpoador é feito pelo Núcleo Arpoador localizado 
na Praia do Guarauzinho que o acesso se dá pelo Rio Guaraú. 
Extensão da Trilha: 525 m 
Acesso: O início da trilha do Arpoador é feito pelo Núcleo Arpoador. 
Sinalização: Inexistente. 
Tempo médio do percurso ida e volta: 1 hora ida e volta. 
Grau de dificuldade: Médio. 
Horário de Uso: 9 horas às 17 horas. 
Periodicidade: Finais de semana e feriado. 
Público: Está relacionada a grupos de escolas, faculdades e grupos organizados.  

Piso da Trilha: Argila e Rocha. 
Características Ambientais: Mata atlântica de encosta com ecossistemas asso-
ciados manguezal, restinga e costão rochoso.  
Proteção e fiscalização: Fundação Florestal/Policia Militar Ambiental, Guarda 
Patrimonial. 

Observação: Todos os visitantes deste núcleo terão que ter o acompanhamento 
de um Monitor Ambiental formado pela resolução SMA/SP-32 de 31/03/98 e tenha 
cumprido 120 horas de estágio na UC de atuação e esteja devidamente cadastra-
do. 
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5.3.3 Trilha e Praia do Parnapuã 

        Localizadas após a Praia do Arpoador, inicia com a travessia de barco 
no Rio Guaraú, segue pela Praia do Guarauzinho, passando pela sede do 
núcleo, Trilha e Praia do Arpoador, onde inicia a Trilha de Parnapuã com ex-
tensão de 680 metros pela mata de encosta até a Praia, apresenta ecossis-
tema de praia, costão rochoso, restinga e mata de encosta. Esse roteiro 
também é utilizado por grupos organizados (entidades) que desenvolvem 
estudos na sede do núcleo, bem como, para grupos espontâneos (sem en-
tidades) acompanhados de monitores ambientais cadastrados, com plano 
de trabalho anual (Agências/ Monitores Ambientais) aprovado pelo PEIT.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ficha Técnica Trilha do Parnapuã. 

Endereço: O início da trilha do Parnapuã é feito pelo Núcleo Arpoador. Localizado 
na Praia do Guaraúzinho que o acesso se dá pelo Rio Guaraú. 
Extensão da Trilha: 680 m 

Acesso: A trilha do Parnapuã inicia no costão rochoso no lado direito da Praia do 
Arpoador. 

Sinalização: Inexistente. 

Tempo médio do percurso ida e volta: 2 horas ida e volta. 
Grau de dificuldade: Médio com aclive e declive. 
Horário de Uso: 9 horas às 17 horas 
Periodicidade: Finais de semana e feriado. 
Público: Está relacionada a grupos de escolas, faculdades e grupos organizados e 
surfistas que se aventuram pela trilha em busca das boas ondas da praia.  
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Piso da Trilha: Argila e Rocha 
Características Ambientais: Mata Atlântica de encosta com ecossistemas asso-
ciados, restinga e costão rochoso.  
Proteção e fiscalização: Fundação Florestal/Policia Militar Ambiental/Guarda Pa-
trimonial. 

Observação: Todos os visitantes deste núcleo terão que ter o acompanhamento 
de um Monitor Ambiental formado pela resolução SMA/SP-32 de 31/03/98 e tenha 
cumprido 120 horas de estagio na UC de atuação e esteja devidamente cadastra-
do. 

5.3.4 Trilha e Praia Brava 

Tem início na Praia de Parnapuã, pelo ambiente de restinga que dá acesso 
a praia brava, com 309 metros, da acesso a uma pequena bahia diferencia-
da por ser a menor praia do roteiro, é utilizada por moradores para pesca. 
Além do ecossistema de restinga, apresenta também, costão rochoso e ma-
ta de encosta, contando com 02 pequenas trilhas, é utilizado por grupos 
organizados (entidades) que desenvolvem estudos na sede do núcleo, bem 
como, para grupos espontâneos (sem entidades) acompanhados de monito-
res ambientais cadastrados, com plano de trabalho anual (Agências/ Moni-
tores Ambientais) aprovado pelo PEIT. 
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Ficha Técnica Trilha e Praia Brava 

Endereço: O acesso a trilha é feito pelo Núcleo Arpoador. O início se dá pelo lado 
direito da praia do Parnapuã. 
Extensão da Trilha: 309 m 

Acesso: A trilha da Praia Brava inicia-se na restinga no lado direito da Praia do 
Parnapuã.  

Sinalização: inexistentes.  

Tempo médio do percurso ida e volta: 3 horas ida e volta. 
Grau de dificuldade: Fácil 
Horário de Uso: 9 horas às 17 horas 
Periodicidade: Finais de semana e feriado. 
Público: Está relacionada a grupos de escolas, faculdades e grupos organizados e 
surfistas que se aventuram pela trilha em busca das boas ondas da praia.  

Piso da Trilha: Arenoso. 
Características Ambientais: Restinga e Costão Rochoso.  
Proteção e fiscalização: Fundação Florestal/Policia Militar Ambiental/Guarda Pa-
trimonial. 

Observação: Todos os visitantes deste núcleo terão que ter o acompanhamento 
de um Monitor Ambiental formado pela resolução SMA/SP-32 de 31/03/98 e tenha 
cumprido 120 horas de estagio na UC de atuação e esteja devidamente cadastra-
do. 

5.4 Pesquisa Científica 

 Os núcleos Itinguçu e Arpoador recebem pesquisadores desde 1992 
para desenvolvimento de pesquisas científicas aprovadas pelo Instituto Flo-
restal, através do COTEC – Conselho Técnico Científico, que recebem e ava-
liam os projetos junto com a  unidade de conservação e são desenvolvidas 
na área total do Parque. Os resultados dos projetos contribuem com as ati-
vidades de educação ambiental e uso público, gestão, proteção e benefícios 
a toda sociedade. 

5.4.1 Trilha do Fundão 

Trilha destinada a pesquisa científica e fiscalização, apresenta inici-
almente uma faixa de aproximadamente 100 metros com ambiente restin-
ga, apresentando o ambiente de mata de encosta na sua totalidade, em 
boa conservação ambiental, com extensão de 1.735 m. A trilha e utilizada 
por pesquisadores científicos com pesquisa aprovada pelo COTEC/IF.  
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Ficha Técnica Trilha do Fundão 

Endereço: A trilha do fundão tem início no núcleo Arpoador localizado na praia do 
Guarauzinho. O acesso se dá pelo Rio Guaraú. 
Extensão da Trilha: 1.735 m 

Acesso: A trilha inicia-se no Núcleo Arpoador.   

Sinalização: inexistentes.  

Tempo médio do percurso ida e volta: 2 horas ida e volta. 
Grau de dificuldade: médio. 
Horário de Uso: das 9 horas ate às 17 horas. 
Periodicidade: conforme agenda de pesquisa do MUCJI. 
Publico: Pesquisadores Científicos autorizados pelo COTEC. 

Piso da Trilha: Argila e Rocha. 
Características Ambientais: Mata Atlântica de encosta.  
Proteção e fiscalização: Fundação Florestal/Policia Militar Ambiental/Guarda Pa-
trimonial. 

Observação: Uso exclusivo para pesquisa científica e fiscalização. 
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5.5 Programa de Voluntariado 

       Através do Programa de Educação Ambiental e Uso Público do Mosaico, 
o parque desenvolve o Programa de Voluntariado com estudantes de nível 
superior e técnico do ensino público e privado, para atendimento das de-
mandas de visitação da unidade de conservação, nos Núcleos Arpoador e 
Itinguçu,  proporciona a oportunidade aos estudantes de adquirir experiên-
cias práticas na UC, as ações são balizadas com base na Portaria FF nº 
35/2010 que cria o programa de voluntariado no âmbito da Fundação Flo-
restal. O programa ocorre nos períodos de férias de verão, onde o movi-
mento de visitantes aumenta, consideravelmente nos núcleos de visitação 
do parque, sua realização está condicionada a existência de recursos para 
compra de produtos alimentícios.  

5.6 Turismo Pedagógico 

        Desde 1990 os núcleos Arpoador e Itinguçu recebem visitantes em 
grupos organizados, representados por instituições de ensino pública e pri-
vada,   entidades não governamentais com o objetivo de desenvolvimento 
de estudos no meio biofísico e outras disciplinas relacionadas ao ambiente 
natural, as atividades são autorizadas mediante apresentação e aprovação 
de plano de trabalho das disciplinas que serão desenvolvidas. Todas ativi-
dades são acompanhadas por monitores ambientais cadastrados e funcio-
nários da Fundação Florestal.  

5.7  Monitores Ambientais 

        Os cursos para formação básica de Monitores Ambientais são realiza-
dos com base na Resolução SMA nº 32/98, a primeira formação básica para 
monitores ambientais ocorreu em 1998, através de curso realizado pela Ing 
Ong  - Gaia Ambiental, que capacitou moradores tradicionais da Juréia. O 
segundo curso foi realizado pela CEAM -Coordenadoria de Educação Ambi-
ental da SMA, que capacitou moradores tradicionais e de entorno dos muni-
cípios de Peruíbe, Itanhaém, Mongaguá e Praia Grande. O Terceiro curso foi 
realizado pela Prefeitura Municipal de Peruíbe, que capacitou moradores 
tradicionais e do município de Peruíbe. O quarto curso foi realizado pelo 
Conselho Consultivo da Estação Ecológica de Juréia-Itatins – FF, que capaci-
tou moradores tradicionais do Bairro do Itinguçu e Barra do Una. Hoje a u-
nidade conta com 7 monitores terceirizados e cerca de 10 autônomos, to-
dos cadastrados com credenciais e  atuando  no parque. 
 
5.8 Operadores de ecoturismo  
 
        São moradores de entorno e da unidade de conservação  que desen-
volvem atividades de ecoturismo e educação ambiental, através de peque-
nas agências de turismo e prestação de serviços turísticos, há cerca de 19 
anos, período que a área pertencia a Estação Ecológica da Juréia.  Em 2009 
foram cadastrados pelo parque com criação do primeiro Mosaico e nova-
mente em 2014 com o segundo Mosaico. Através da primeira formação do 
conselho consultivo, participaram da elaboração das normas internas para 
organização dos programas de verão, com objetivo de contribuir para orde-
namento da visitação do parque. 
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5.9 EDUCAÇÃO AMBIENTAL  

5.9.1 Maratona de Educação Ambiental 

O Programa de Educação Ambiental e Uso Público do Mosaico desen-
volve  o projeto “Maratona de Educação Ambiental”, tendo como público 
alvo os estudantes do interior e municipíos de entorno da UC, o  objetivo é 
proporcionar aos educadores da rede municipal, estadual e particular de 
ensino, um contato direto com áreas de grande biodiversidade e culturas 
regionais nos domínios do MUCJI, tendo como objetivo, estreitar as relações 
entre as UCs e os educadores da região, estimular a realização de ativida-
des de cunho pedagógico, fomentar a produção de trabalhos técnicos cien-
tíficos por parte de educadores e educandos, e ainda, contribuir para o de-
senvolvimento de uma cultura embasada em conceitos éticos, humanísticos 
e sustentáveis. 

5.9.2 Eventos 

       O PEIT e o Programa de Educação Ambiental e Uso Público do Mosaico 
realizam diversos eventos comemorativos e educativos durante o ano, en-
volvendo escolas públicas e privadas, moradores e visitantes com o intuito 
de promover a conscientização para importância da conservação das ucs 
do Mosaico, que são: Exposições, passeios ciclísticos, gincanas, seminários, 
oficinas, canoagem, corridas de aventura, rally de regularidade, caminha-
das em trilhas, cursos, teatros, distribuição de mudas de espécies nativas e 
outras. A UC recebe também, eventos externos realizados por entidades 
não governamentais que utilizam os roteiros, estradas e atrativos naturais 
para o desenvolvimento de corridas de aventura, passeios ciclísticos, cano-
agem, Off Road e outros, todos  regulamentados pelas Portarias Normativas 
FF nºs 186/2013 e 235/2016, com ou sem utilização das estruturas do Par-
que . 

PARTE III  

PROPOSTA EMERGENCIAL DE USO PÚBLICO PARA O PARQUE 
ESTADUAL DO ITINGUÇU 

1.INVENTÁRIO DOS ROTEIROS  

1.1 Roteiros Náuticos 

• Rio Guaraú 

• Praias do Arpoador e Parnapuã. 

1.2 Roteiros Terrestres 

• Praia do Guarauzinho 

• Trilha e Praia do Arpoador 

• Trilha e Praia do Parnapuã 

• Trilha e Praia Brava  
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• Trilha do Fundão 

• Trilha do Itinguçu-Cachoeira do Paraíso  

• Viveiro de Mudas de Espécies Nativas 

 

 
1.3 Limites territoriais para uso dos roteiros terrestres e náuticos 
  
      Todos os roteiros terrestres e náuticos autorizados para visita no Par-
que, apresentam limites territoriais de uso, que é uma medida para garantir 
a conservação dos ambientes e para que não haja interferência nas áreas 
de moradia das comunidades tradicionais e áreas que ainda não são de 
domínio do Parque. Os limites estão determinados da seguinte forma: 
 

a) Limites territoriais para uso dos roteiros náuticos do Núcleo 
Arpoador: 
 

I- O visitante poderá acessar a Praia do Arpoador de barco e utilizar 
somente o espaço da faixa de praia e a corredeira de água doce co-
nhecida com “Cachoeira da Água Fria” até o limite estabelecido por 
placa informativa ou fita zebrada, não podendo adentrar nas áreas 
composta por vegetação de jundu, restinga, mata de encosta ou tri-
lhas, exceto por agendamento prévio dos roteiros terrestres com mo-
nitores cadastrados e em casos de emergência quando for necessário 
o uso das trilhas (Trilhas do Parnapuã, Arpoador e Guarauzinho)de 
acesso para retorno ao rio Guaraú. 
 

II-  O visitante poderá acessar a Praia do Parnapuã de barco e utilizar 
somente o espaço da faixa de praia, não podendo adentrar nas áreas 
composta por vegetação de jundu, restinga, mata de encosta ou tri-
lhas, exceto em casos de emergência quando for necessário o uso 
das trilhas (Trilhas do Parnapuã, Arpoador e Guarauzinho)de acesso 
para retorno ao rio Guaraú. 

 
III- O visitante poderá acessar a Praia Brava pelo acesso da Praia de 

Parnapuã e utilizar somente o espaço da faixa de praia, não podendo 
adentrar nas áreas composta por vegetação de jundu, restinga, mata 
de encosta ou trilhas, exceto em casos de emergência quando for ne-
cessário o uso das trilhas (Trilhas do Parnapuã, Arpoador e Guarauzi-
nho) de acesso para retorno ao rio Guaraú. 

 
IV-    As visitas de barco no rio Guaraú deverão ser realizadas somente 

no trecho que compreende a foz do rio, contorno em volta da Ilha flu-
vial do Bigode e retorno a foz, somente com os visitantes embarca-
dos, sem desembarque nas margens, exceto em casos de emergên-
cia; 

 
b)        Limites territorias para uso dos roteiros terrestres do 

núcleo Arpoador: 
 

Os visitantes poderão fazer a travessia do rio Guaraú, seguir pela 
Praia do Guarauzinho até a sede do núcleo, receber palestra pre-
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paratória do Centro de Visitantes, utilizar os sanitários, seguir pela 
trilha até a praia do Arpoador, seguir pela trilha e praia do Parna-
puã até a praia brava, utilizando somente as trilhas e praias. 

 
c)      Limites territorias para uso dos roteiros terrestres do 

núcleo Itinguçu: 
 

Os visitantes receberão palestra preparatória no Centro de Visi-
tantes, seguirão pela trilha até a 1ª Piscina natural (Poço do Meio), 
podendo seguir pela trilha até a Cachoeira do Paraíso (2ªpiscina 
natural), depois descerá pela mesma trilha, pela via de saída até o 
estacionamento. Os visitantes não poderão adentrar em mata fe-
chada sem o uso de trilhas. 

2. SERVIÇOS E ATIVIDADES DE USO PÚBLICO  

      As atividades de uso público e serviços poderão ser desenvolvidos, a-
través de parcerias e convênios com entidades públicas, privadas e Ong´s, 
em acordo com o que dispuser o Plano Emergencial de Uso Público do PEIT, 
o que estabelece o Decreto Estadual nº 57.401, de 06 de outubro de 2011 e 
o Manual de Parcerias da Fundação Florestal e o Manual de Celebração de 
Parcerias com a Fundação Florestal . As atividades e serviços poderão ser 
sob a forma de convênio, permissão, patrocínio e cooperação técnica. As 
atividades deverão envolver as comunidades de moradores tradicionais e 
de entorno, Monitores Ambientais e Operadores de Ecoturismo receptivo do 
Parque como forma de sustentabilidade das comunidades locais. 

3. ATIVIDADES PARA ORDENAMENTO DO USO PÚBLICO 

 
      O PEIT promoverá ações necessárias para garantir o controle e o plane-
jamento do uso público, de forma participativa, propondo implantações de 
estruturas para atendimento, normas, ações de gerenciamento de riscos, 
programas, projetos, arrecadação institucional e outros mecanismos de 
controle e ordenamento para garantir a conservação do meio ambiente e o 
bom atendimento dos visitantes para que os roteiros possam ser utilizados 
de forma sustentável. 

3.1 Contagem de visitantes 
      O núcleo Itinguçu já realiza a contagem diária de visitantes, o mesmo 
sistema deverá ser implantado nos roteiros náuticos e terrestres  do Núcleo 
Arpoador, bem como, em novos roteiros que forem implantados. Apesar de 
estar estabelecido o número máximo de visitantes/dia em caráter experi-
mental, ainda não há contagem diária.   A contagem de visitantes deverá 
ser feita e  ficará  sob responsabilidade dos monitores autônomos contrata-
dos pelo operadores de ecoturismo, monitores ambientais contratados do 
núcleo arpoador, equipe de funcionários da FF, estagiários ou voluntários, 
de acordo com os recursos humanos disponíveis. No final de cada mês os 
registros de visitantes deverão ser encaminhados ao Programa de EA e Uso 
Público.  
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3.2 Protocolo de atendimento ao visitante 

O PEIT deverá criar um procedimento padrão para os Operadores de 
Ecoturismo Receptivo, estabelecendo o modo de operação e atendimento 
ao visitante, desde o ponto de partida, durante a visita e saída dos roteiros, 
garantindo o cumprimento das normas ambientais, aproveitamento do con-
teúdo didático, legislação vigente, qualidade do atendimento e segurança 
dos visitantes. 

3.3 Recepções de visitantes  

    Os operadores deverão montar um Posto de Informações Turísticas-PIT, 
de forma coletiva ou individual, sendo uma estrutura fixa ou móvel, no rio 
Guaraú, na Praia do Arpoador, Parnapuã, para melhorar a recepção dos visi-
tantes dos roteiros náuticos e terrestres, disponibilizando um mapa explica-
tivo do mosaico para localização, folhetos, mapa de riscos e outras ações 
com objetivo de conscientizar os visitantes sobre as condutas dos roteiros, 
ambientes, normas e segurança. O PEIT também poderá montar PITs em 
locais estratégicos, que poderão ser operados por funcionários, vigilantes, 
monitores ambientais terceirizados, monitores em período de estágio e vo-
luntários.  

3.4 Cobrança de ingressos 

     O PEIT promoverá o sistema de cobrança de ingressos nos núcleos Ar-
poador e Itinguçu, estando condicionada a existência de estruturas apropri-
adas para a arrecadação, que ofereçam segurança ou implantação de sis-
tema através da internet. 

3.5 Manutenção dos roteiros 

      As trilhas, acessos, equipamentos, centros de visitantes, viveiro de mu-
das, sanitário e outros bens estruturais e naturais, envolvidos nos roteiros 
do Parque, deverão receber manutenção quando apresentarem desgaste 
excessivo, danificação, mau funcionamento ou risco de acidentes aos visi-
tantes e operadores. As manutenções poderão ser feitas pelo Parque ou em 
parceria com os operadores de ecoturismo. 

3.6 Implantação de infraestruturas 

     Todos os roteiros do Parque deverão ser avaliados anualmente para i-
dentificação da necessidade de implantação de estruturas de apoio á visi-
tação, para sua conservação e segurança dos usuários, implantadas, atra-
vés de planejamento administrativo, projetos e licenças, podendo ser: cons-
truções, reformas prediais, implantação de lixeiras, bancos, sinalização, 
portarias de entrada e saída, estruturas para isolamento de áreas, guaritas, 
readequações de percursos, atracadouros e outras. 

3.7 Sinalização 

     Para os roteiros dos núcleos, deverá ser desenvolvido e implantado um 
sistema de comunicação visual personalizado, conforme padrão da Funda-
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ção Florestal, que garanta a informação aos visitantes relevando aspectos 
de segurança, educativos, indicativos e organizacional, como: Identificação 
dos núcleos, interpretação do ecossistema, indicação de fluxo, locais de ris-
co, permissões e proibições, bem como, outros aspectos que torne o siste-
ma auto guiado e garantam a boa conduta do visitante e o cumprimento 
das normas institucionais. 
 
 

3.8 Monitoramento de impactos 

     Para todas as atividades de visitação desenvolvidas nos roteiros dos nú-
cleos do Parque, deverá ser feito o monitoramento dos impactos causados 
pela visitação a cada 12 meses, para que seja possível garantir a conserva-
ção dos ambientes e obter parâmetros que indiquem a implantação de me-
didas mitigadoras á conservação. 

3.9 Capacidade de suporte  

     Para as atividades  de todos os roteiros do Parque, bem como, para 
abertura de novos roteiros, deverá ser feito o estudo de capacidade de 
suporte, através da utilização de método comprovado, considerando as 
limitações da categoria da UC, a fragilidade do ambiente e legislação. No 
estudo deverá ser definido o número  Máximo de visitantes por dia ou 
permanência simultânea no local, considerando o aumento sazonal na 
demanda de visitantes nas temporadas de verão e feriados prolongados. 
Enquanto não existir o estudo para cada roteiro, ficam estabelecidos, em 
caráter experimental, os seguintes limites para cada roteiro: 
 
3.9.1 Capacidade de suporte experimental dos Roteiros Náuticos: 
 

I- Rio Guaraú: Fica estabelecido o total de 80 pessoas/dia; 
II- Praia do Arpoador: Fica estabelecida a permanência simultânea 

máxima de 100 pessoas, em sistema de rodízio, entre as 08 e 17h; 
III- Praia do Parnapuã: Fica estabelecida a permanência simultânea 

máxima de 100 pessoas, em sistema de rodízio, entre as 08 e 17h; 
IV- Praia do Brava: Fica estabelecido a permanência simultânea máxi-

ma de 50 pessoas, em sistema de rodízio, entre as 08 e 17h; 
 
3.9.2 Capacidade de suporte experimental dos roteiros terrestres: 
 

I- Praia do Guarauzinho/Centro de Visitantes: Fica estabelecido o total 
de 50 pessoas/dia, sendo 01 monitor ambiental para cada 10 visi-
tantes; 

II- Trilhas e Praias do Arpoador/Parnapuã e Brava: Fica estabelecido o 
total de 70 pessoas/dia, sendo 01 monitor ambiental para cada 10 
visitantes; 

III- Trilha do Fundão: Fica estabelecido o total de 10 pessoas, repre-
sentados pelo máximo de 02 grupos de pesquisa/dia; 

IV- Trilha do Itinguçu/Cachoeira do Paraíso: Fica estabelecido o limite 
maximo de 270 pessoas, entre as 08 e 17h, até que seja elaborado 
o estudo de capacidade de suporte e posterior aprovação do Minis-
tério Público. 
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3.10 Monitoramento das atividades 
 
      A Fundação Florestal deverá fiscalizar todas as atividades de ecoturis-
mo, educação ambiental ou de qualquer natureza, desenvolvidas no PEIT, 
através de funcionários ou monitores terceirizados, garantindo o cumpri-
mento das normas, corrigindo, adequando e aplicando penalidades ou can-
celando as atividades, quando for necessário. 
 

3.11 Operadores de turismo receptivo 

      Todos os operadores de turismo receptivo que oferecem serviços aos 
visitantes dentro dos limites do parque, deverão ser cadastrados e 
credenciados para que seja possível estabelecer padrões de atendimento, 
ordenamento e normatização das atividades, conforme as normas 
estabelecidas nos itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 deste plano. Os operadores estão 
identificados e classificados da seguinte forma: 
 

I- Agência de turismo de Peruíbe; 
II- Operador de transporte turístico terrestre; 
III- Operador de embarcação; 
IV- Operador de canoa e caiaque. 

3.12 Monitor ambiental autônomo 

     Os monitores ambientais autônomos poderão trabalhar na unidade de 
conservação, desde que, sejam formados por curso com base na Resolução 
SMA nº 32/98 ou similar aprovado pela FF, com período de estágio concluí-
do, cadastrados e credenciados pelo PEIT, deverão atender as normas do 
item 5.1 deste plano.  

3.13 Observadores de aves – Bird Watching 

     Com base na Portaria Normativa FF nº 236/2016, que dispõe sobre pro-
cedimentos para realização de atividade de observação de aves em unida-
des de conservação administradas pela Fundação Florestal, prevê em seu 
Artigo 2º que: “A prática da observação de aves no interior das Unidades de 
Conservação administradas pela Fundação Florestal, está autorizada para 
todos os interessados que se submetam a este regulamento e demais do-
cumentos de gestão das unidades de interesse”, que para tanto, deverão 
atender as normas estabelecidas no item 4.3 deste plano. 

3.14 Surfistas e canoístas 

      São Atletas do Surf e da canoagem de Peruíbe e região que, utilizam as 
praias do Núcleo Arpoador e Parnapuã somente para treinamento do espor-
te e sem fins lucrativos, prática que ocorre desde a década de 80, antes da 
criação da Estação Ecológica de Juréia -Itatins, é uma atividade considerada 
de baixo impacto, que deverão atender as normas estabelecidas do item 
4.4.  

3.15 Capacitação  
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      O Parque Estadual do Itinguçu e todos os operadores de ecoturismo de-
verão fomentar, promover e participar de cursos de capacitação para trei-
namento e aperfeiçoamento de suas atividades dentro da unidade de con-
servação, buscando o desenvolvimento e ordenamento do ecoturismo. 

4. NORMATIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE USO PÚBLICO 

        
     As atividades de ecoturismo e educação ambiental em roteiros terres-
tres e náuticos, nos núcleos Arpoador e Itinguçu, para grupos de visitantes, 
sem ou com agendamento prévio, organizados ou não, deverão ser regu-
lamentadas por normas  do presente Plano Emergencial de Uso Público e 
posteriormente pelo Plano de Manejo, estabelecendo as normas para a visi-
tação, devendo ser consideradas também, todas as legislações Federais, 
Estaduais e Municipais vigentes que normatizam as atividades de uso pú-
blico e educação ambiental previstas para as unidades de proteção inte-
gral. 
 
4.1 Normas para as atividades de monitores ambientais 
 

I- Os monitores ambientais autônomos serão convocados para faze-
rem o cadastramento no PEIT e/ou credenciamento, através de cha-
mamento público em locais e datas previamente divulgados; 

II- Serão cadastrados/credenciados como monitores ambientais autôno-
mos do PEIT, somente os moradores dos municípios sede do Parque 
(Peruíbe e Iguape); 

III- Os monitores ambientais cadastrados/credenciados deverão apre-
sentar seus equipamentos de proteção individual, bem como, equi-
pamento básico para o desenvolvimento da atividade (kit 1º socorros, 
celular, corda, faca, mochila, lanterna e outros). 

IV- Todos os Monitores ambientais deverão passar pelo processo de 
graduação, processo que deverá definir o nível em que cada monitor 
está habilitado para desenvolver suas atividades, é a qualificação do 
nível de conhecimento e experiência de cada profissional, o processo 
tem o objetivo de promover a motivação do desenvolvimento profis-
sional e a melhoria do atendimento ao público, que deverá ser desen-
volvido pela administração do PEIT. Os monitores ambientais autô-
nomos serão qualificados nos seguintes níveis: 

 
a) Senior 

b) Pleno 

c) Junior 

d) Treino 

4.1.1 Disposições Gerais 
 

Os monitores ambientais que não forem cadastrados/credenciados ou 
não cumprirem as normas estabelecidas pela unidade de conserva-
ção, não serão autorizados a desenvolver suas atividades nos roteiros 
do Parque, estando sujeitos a infração prevista na Resolução SMA Nº 
48, de 26 de maio de 2014, sendo passíveis de descadastramen-
to/descredenciamento. 

 
4.2 Normas para atividade de operadores de turismo receptivo 
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I- Todas as classes de operadores de turismo receptivo deverão ser 

cadastradas e/ou credenciados para o desenvolvimento de ativi-
dades na unidade de conservação. 

II- Todas as classes de operadores de turismo receptivo deverão ser 
credenciados por meio de chamamento público previamente di-
vulgado e estarem sediados nos municípios que compõe o PEIT;  

III- Todas as classes de operadores deverão apresentar as devidas li-
cenças exigidas pelas legislações municipais, estaduais e federais  
para desenvolvimento de suas atividades no PEIT;      

IV- Os operadores de turismo náutico e terrestre deverão manter um 
monitor ambiental para condução e orientação junto ao grupo de 
visitantes nos roteiros do PEIT; 

V- As agências de turismo deverão contratar um monitor ambiental ou 
operador de transporte náutico cadastrados para uso dos roteiros 
do PEIT. 
 

4.2.1 Disposições Gerais 
 

Os operadores que não forem cadastrados/credenciados ou não 
cumprirem as normas da unidade de conservação, não serão auto-
rizados a desenvolver suas atividades nos roteiros do parque, es-
tando sujeitos a infração prevista na Resolução SMA Nº 48, de 26 
de maio de 2014, Art. 70, § 2º “Incorre nas mesmas multas quem 
penetrar em unidade de conservação cuja visitação pública ou 
permanência sejam vedadas pelas normas aplicáveis ou ocorram 
em desacordo com a licença da autoridade competente”, sendo 
passíveis de descadastramento/descredenciamento. 

4.3 Nomas para atividades de operadores de Bird Watching 

I- As atividades de Bird Warching deverão atender o que foi estabeleci-
do na Portaria FF nº 236/2016 e ter acompanhamento de monitores 
ambientais cadastrados/credenciados no PEIT (01 monitor para cada 
10 pessoas). 

II- Cada operador de Bird Watching, para operar nos roteiros do PEIT, 
deverá ser morador de Peruíbe ou entorno, passar por processo de 
avaliação específica, através de um “Plano de Avaliação” a ser im-
plantado pelo PEIT, os operadores deverão apresentar o certificado de 
curso específico ou graduação em universidade por curso referente a 
fauna, para serem cadastrados, através de chamamento público, em 
carater experimental,  até que a atividade seja definitivamente nor-
matizada pelo Plano de Manejo. 
 

4.3.1 Disposições Gerais 

Os operadores de Bird Watching que não forem cadastrados pela uni-
dade de conservação ou não cumprirem as normas vigentes, não se-
rão autorizados a desenvolver suas atividades nos roteiros do parque, 
estando sujeitos a infração prevista na Resolução SMA Nº 48, de 26 
de maio de 2014, Art. 70, § 2º “Incorre nas mesmas multas quem 
penetrar em unidade de conservação cuja visitação pública ou 
permanência sejam vedadas pelas normas aplicáveis ou ocorram em 
desacordo com a licença da autoridade competente”, ocorrendo tam-
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bém o descadastramento e descredenciamento . 
 

4.4 Normas para surfistas e canoístas 

I- Todos os atletas do Surf e da Canoagem deverão ser cadastrados e 
credenciados pelo PEIT; 

II- Todos atletas deverão ser motivados a participar de associação que 
representem a categoria, para que as associações ou entidades pos-
sam firmar parcerias com o PEIT para ações em benefício da UC;      

III- Cada atleta deverá firmar um Termo de Compromisso e Responsabili-
dade com o PEIT para uso da área; 

IV- O cadastro e a credencial são de uso exclusivo do atleta, os familiares 
ou acompanhantes que não forem atletas, deverão buscar os serviços 
de turismo receptivos estabelecidos para os roteiros terrestres e náu-
ticos deste plano; 

V- As praias autorizadas para a prática do Surf e Canoagem são: Arpoa-
dor e Parnapuã. 

VI- A canoagem no rio Guaraú deverá respeitar os limites territoriais es-
tabelecidos no item 1.3 deste plano. 

 
4.4.1 Disposições Gerais 

Os surfistas e canoístas que não forem cadastrados ou não cumpri-
rem as normas da unidade de conservação, não serão autorizados a 
desenvolver suas atividades nos roteiros do parque, estando sujeitos 
a infração prevista na Resolução SMA Nº 48, de 26 de maio de 2014, 
Art. 70, § 2º “Incorre nas mesmas multas quem penetrar em unidade 
de conservação cuja visitação pública ou permanência sejam vedadas 
pelas normas aplicáveis ou ocorram em desacordo com a licença da 
autoridade competente” ocorrendo também o descadastramen-
to/descredenciamento. 

4.5 Normas de uso das estruturas do núcleo Arpoador 

     Ficam, estabelecidas as normas para uso das estruturas do Núcleo 
Arpoador, alojamento e centro de visitantes, do Parque Estadual do Itingu-
çu, com pernoite, mediante atendimento dos seguintes critérios: 
 

a) Finalidade do alojamento:  
 
O Núcleo Arpoador e suas estruturas tem a finalidade de dar suporte 
as atividades de educação ambiental e estudos de interpretação do 
meio biofísico, pesquisa científica, desenvolvimento de disciplinas que 
tenham relação com o meio ambiente natural, eventos e cursos. 

 
b) Usuários:  

 
As dependências do Núcleo Arpoador poderão ser utilizadas por gru-
pos organizados, representados por instituições de ensino públicas e 
particulares, de todos os níveis ou entidades públicas e particulares 
que desenvolvam atividades de educação ambiental  ou que apresen-
tem relação com meio ambiente natural. 
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c) Reservas:  
 

Para utilização das dependências do Núcleo Arpoador, as instituições 
ou organizações interessadas deverão apresentar, para análise e a-
provação da Administração do PEIT, um Plano de Trabalho contendo 
os seguintes itens: 
 
I - Identificação da entidade interessada; 

II -Descrição detalhada das atividades contendo as disciplinas e con-
ceitos que serão trabalhados, com roteiro e cronograma; 

III - Qualificação do Responsável Técnico pelo Plano de Trabalho e 
acompanhamento da visita; 

IV- Número de pessoas que compõe o grupo.  

d) Prazos: 
Os Planos de Trabalho deverão ser encaminhados á Administração do 
Parque com antecedência mínima de 15 dias úteis da data prevista 
para a visita. 
 
e) Análise e aprovação dos Planos de Trabalho: 

 
Os Planos de Trabalho serão priorizados por ordem de chegada dos 
documentos, caso haja coincidência nas datas de chegada dos docu-
mentos para agendamento, serão priorizadas as instituições públicas, 
organizações sem fins lucrativos e trabalhos cujos resultados possam 
ser utilizados como subsídio ou apoio á gestão do Parque Estadual do 
Itinguçu. 

 
f) Obrigações do usuário: 

 
         A utilização das dependências e da área do Núcleo Arpoador deverá 

obedecer as seguintes regras: 
I - O número máximo de usuários são de 45 indivíduos, incluindo pes-
soal de apoio para preparação de alimentação e limpeza do alojamen-
to, responsável técnico e monitor; 

II - É necessária a contratação de monitor ambiental cadastrado ou da 
própria equipe do PEIT, um para cada 20 visitantes, para 
monitoramento dos trabalhos do grupo; 

III - O período de permanência nas dependências do Núcleo é de no 
mínimo 3 (três) dias, sendo obrigatória uma carga horária mínima de 
16 horas de atividades didáticas, exceto para cursos de extensão uni-
versitária, que poderão utilizar o período máximo de 1 mês; 

IV – Os acompanhantes do grupo visitantes deverão restringir seu 
trânsito às áreas previamente definidas no Plano de Trabalho, sendo 
de responsabilidade da instituição ou organização o controle dos 
mesmos; 
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 V – A entidade deverá fazer a condução e coordenação dos trabalhos 
pedagógicos, bem como, a interlocução com a administração da 
unidade de conservação; 

VI – A entidade autorizada será responsável pela preparação da ali-
mentação e a limpeza do alojamento; 

VII – A entidade autorizada providenciará suas próprias roupas de 
cama, mesa e de banho; 

V – A entidade autorizada será responsável pelo deslocamento até as 
instalações do Núcleo e do Núcleo para o local de origem; 

VI – O atendimento médico no caso de eventuais acidentes deverá 
seguir o protocolo do Plano de Gestão de Riscos e de Contingência; 

VII – A entidade autorizada será responsável pela anuência dos pais, 
em caso dos estudantes menores de idade; 

VIII – A entidade autorizada será responsável pela reparação imediata 
de quaisquer danos causados às instalações e equipamentos do Nú-
cleo durante a visita, caso seja constatado o uso inadequado. 

IX- O responsável pela entidade autorizada deverá assinar o termo de 
responsabilidade (Anexo 3), onde constarão normas gerais e internas 
de uso do Núcleo Arpoador e os riscos envolvidos nas atividades de 
campo a serem desenvolvidas na área do Núcleo, previstas no Plano 
de Trabalho. 

X- Não será permitida, sob qualquer hipótese, a realização de cole-
tas, exceto com projeto de pesquisa aprovado pelo COTEC e SISBIO, 
sendo responsabilidade dos coordenadores do grupo orientarem e 
monitorarem os visitantes neste aspecto. 

 
g) Acesso: 

 
I- A travessia do rio Guaraú e o uso da trilha que dá acesso ao Nú-

cleo Arpoador poderão ser suspensos, a critério da administração 
do PEIT, sempre que as condições climáticas e de maré implicarem 
em maiores riscos aos usuários ou questões estruturais e adminis-
trativas. 

II- As travessias do Rio Guaraú serão realizadas somente entre as 
8:30 e 16:30 horas nos períodos de baixa mar, caso não haja em-
barcação do parque, a travessia fica sob-responsabilidade da enti-
dade autorizada, podendo a mesma contratar o serviço. 

III- É obrigatório o uso de coletes salva-vidas na travessia do Rio Gua-
raú. 

IV- Na eventual suspensão pelos motivos citados no ‘caput’, a institui-
ção ou organização se responsabilizará pela hospedagem emer-
gencial dos alunos. 

 
h) Disposições Gerais: 
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I- É obrigatória a apresentação de um relatório final sobre as ati-
vidades realizadas no PEIT, no prazo de 10 (dez) dias após a realiza-
ção da visita, os grupos que não apresentarem não poderão fazer no-
vos agendamentos; 
II- A não observância de quaisquer das normas constantes neste Pla-

no implicará em medidas legais cabíveis para a aplicação das pe-
nalidades de advertência, suspensão do uso das instalações do 
Núcleo Arpoador por um período de até 6 (seis) meses ou cance-
lamento definitivo da utilização das instalações do Núcleo, median-
te definição da Diretoria Litoral Sul/DE. 

 
 

4.5.1 Regulamento interno das estruturas do Núcleo Arpoador  

I- Respeitar e seguir as orientações dos funcionários do Núcleo; 
II- Manter o alojamento limpo e em ordem; 
III- Manter o lixo devidamente acondicionado e depositado em local 

correto; 
IV- Não deixar luzes acesas desnecessariamente, o sistema é solar; 
V- Responsabilizar-se pelo transporte de todos os objetos de uso 

pessoal; 
VI- Retirar todo o material técnico e de uso pessoal, no final da esta-

da; 
VII- Repor ou pagar utensílios, materiais e equipamentos da EEJI, que 

porventura sofram danos por ação dos usuários visitantes; 
VIII-Anotar no livro do usuário as ocorrências, reclamações e suges-

tões que possam contribuir na melhoria do atendimento; 
IX- O usuário se obriga a deixar o alojamento no vencimento do prazo 

de sua reserva; 
X- Fica terminantemente proibido o consumo de bebidas alcoólicas 

no Núcleo; 
XI- Fica terminantemente proibido aos usuários, adentrar a Unidade 

com qualquer tipo de animal; 
XII- O alojamento do Núcleo Arpoador disporá de energia elétrica no 

período de 18:00 às 22:00 h;  
XIII-O Núcleo dispõe de um varal para secagem de roupas, sendo pro-

ibida a disposição de roupas em outros locais de uso público; 
XIV- As dependências da cozinha ficarão à disposição dos usuários até 

às 21h; 
XV- O desrespeito ao presente regulamento implicará na suspensão 

da estada e na recusa de novos pedidos pelo prazo de um ano a 
partir da data da ocorrência. 

4.6 Normas para operação e uso dos roteiros náuticos do Núcleo 
Arpoador 

     Ficam estabelecidas as normas de operação dos roteiros náuticos do 
Núcleo Arpoador, para as praias do Guarauzinho, Arpoador, Parnapuã, Bra-
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va e rio Guaraú, com atendimento dos seguintes critérios: 
 

I- Os roteiros náuticos são administrados pelo PEIT e poderão ser o-
peracionalizados por Operadores de Turismo Receptivo e Monitores 
Ambientais cadastrados e credenciados pelo PEIT, conforme os i-
tens 4.1 e 4.2 deste plano. 
 

II- Os Operadores de Turismo Receptivo, Monitores Ambientais, visi-
tantes e demais usuários, deverão: 

 
a- Manter o local utilizado para recepção de visitantes, venda de pas-

seios e primeiro embarque, fora dos limites do PEIT, sob-
responsabilidade dos mesmos; 

b- Disponibilizar um termo de compromisso e responsabilidade ao vi-
sitante, para preenchimento e assinatura obrigatória, dando ciência 
das normas da UC e aos riscos que a atividade apresenta, de acor-
do com o mapa de riscos do Plano de Gestão de Riscos e de Con-
tingências; 

c- Manter as embarcações em bom estado de conservação e limpeza, 
munidas de equipamentos de segurança, conforme previsto na Lei 
Federal 9.537/96 e o Decreto 2.596/98; 

d- Respeitar a capacidade máxima de passageiros estabelecida para 
transporte em cada embarcação; 

e- Respeitar os limites territoriais estabelecidos para visitas nos rotei-
ros do Parque, conforme item 1.3 deste plano; 

f- Respeitar o número de capacidade de suporte estabelecido para 
cada roteiro, conforme item 3.9.1 deste plano; 

g- Cancelar os passeios de barco em dias de mar revolto ou tempo 
chuvoso, bem como, promover a retirada imediata dos visitantes 
quando apresentar sinais de formação de chuvas, vento forte, tro-
voadas ou tempestades. Em casos de impossibilidade de navega-
ção e outras emergências, os visitantes poderão voltar ao rio Gua-
raú pela trilha do Parnapuã, Arpoador ou Juquiazinho, conduzidos 
pelo operador ou monitor; 

h- As embarcações particulares de visitantes, cujos proprietários 
desconheçam as normas deste plano, também deverão ser cadas-
tros no PEIT,  através de um cadastro imediato no ato da visita feito 
pelos monitores ambientais, deverão assinar o Termo de 
Compromisso e Responsabilidade, dando ciência das normas e  
estar acompanhados de um monitor ambiental cadastrado em suas 
visitas; 

i- Cada operador de turismo náutico deverá, sob sua responsabilida-
de e custa, manter 01 monitor ambiental nos atrativos do roteiro 
para atendimento de seus visitantes, sendo um (01) para cada ope-
rador, garantindo o conteúdo educativo, segurança e conservação 
do ambiente. 

j- Comunicar imediatamente qualquer irregularidade nos roteiros do 
Parque, a fiscalização deverá ser realizada por Guardas Parque, Vi-
gilantes e a Policia Ambiental. 

k- Respeitar o horário de funcionamento do Parque, que é das 08 às 
17h., exceto nos horários de verão que fica estabelecido até as 
18h., todos os dias do ano; 

l- Os Monitores Ambientais deverão se responsabilizar para que os 
visitantes cumpram as presentes “Normas de uso dos roteiros 
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náuticos do Núcleo Arpoador”; 
m- Disponibilizar coletes salva-vidas, dentro da data de validade, que 

deverá estar disponível nas embarcações e uso conforme as 
legislações vigentes;  

n- Manter os visitantes o máximo de 2 horas em cada roteiro, possibi-
litando a rotatividade para consequentemente promover a 
conservação dos ambientes; 

o- Não permitir que os visitantes levem qualquer espécie de animais 
domésticos em qualquer ambiente natural do PEIT; 

p- Não permitir que os visitantes levem os petrechos ou faça churras-
co em qualquer roteiro do PEIT; 

q- Não permitir o consumo de bebidas alcoólicas ou drogas ilícitas em 
ambiente do PEIT; 

r- Não permitir o uso o porte de armas de fogo, faca, facão, uso de 
fogo ou fogueira, equipamentos de som ou qualquer produto ou e-
quipamento que possam interferir ou agredir a fauna, a flora e os 
ambientes do PEIT; 

s- Não desembarcar nas margens do rio Guaraú, exceto em situações 
de emergências ou panes nas embarcações;  

t- Não pescar ou capturar  animais silvestres, coletas de micro orga-
nismos, coletas de espécies vegetais ou qualquer material botânico, 
bem como, coleta de minerais dos ambientes do PEIT; 

u- Permitir o uso de guarda sol, tenda gazebo e geladeiras do tipo 
cooler ou frasqueiras, nas praias do Núcleo Arpoador; 

v- Permitir a alimentação nas praias somente com lanches e bebidas, 
através de alimentação já preparada fora do parque, devendo reco-
lher e retirar do local todo lixo produzido para depósito um ponto de 
coleta municipal. 
 

4.6.1 Disposições Gerais 
 

I- Os roteiros náuticos poderão ser  suspensos, a critério da 
administração do PEIT, por motivos de segurança, jurídicos ou 
administrativos; 

II-     Todos os operadores de turismo receptivo ou outros proprietários 
de qualquer tipo de embarcação particular, deverão cumprir as 
legislações navais de âmbito municipal, estadual e federal dentro 
dos limites do Parque Estadual do Itinguçu, estando sujeitos a in-
fração prevista na Resolução SMA Nº 48, de 26 de maio de 2014, 
Art. 70, § 2º “Incorre nas mesmas multas quem penetrar em 
unidade de conservação cuja visitação pública ou permanência 
sejam vedadas pelas normas aplicáveis ou ocorram em desacordo 
com a licença da autoridade competente” ocorrendo também o 
descadastramento e descredenciamento . 

III-    A não observância e o descumprimento de quaisquer normas 
constantes neste plano, implicará em medidas legais cabíveis, para 
aplicação das penalidades de advertência, suspensão do uso  dos 
roteiros do Núcleo Arpoador por um período de até 6 (seis) meses 
ou cancelamento definitivo da utilização dos mesmos, mediante 
definição da Diretoria Litoral Sul/DE; 

4.7 Normas para uso dos roteiros terrestres do núcleo Arpoador 

Ficam estabelecidas as normas para uso dos roteiros terrestres por trilhas 
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do Núcleo Arpoador, do Parque Estadual do Itinguçu, para as praias do Gua-
rauzinho, Arpoador, Parnapuã e Brava, com atendimento dos seguintes cri-
térios: 
 

I- Os roteiros terrestres são administrados pelo PEIT e poderão ser 
operacionalizados por monitores ambientais autônomos e opera-
dores de turismo receptivo cadastrados e credenciados,  mediante 
atendimento do que foi estabelecido nos itens 3.11 e 4.1; 

II- Os roteiros deverão ser feitos sempre com o acompanhamento de 
um Monitor ambiental cadastrado no PEIT; 

III- Os Operadores de Turismo Receptivo, Monitores Ambientais e de-
mais usuários, deverão: 

 
a- O local utilizado para recepção de visitantes, venda de passeios e 

outros preparativos, deverão ser feito fora dos limites do PEIT; 
b- Os grupos poderão visitar as estruturas do núcleo Arpoador e re-

ceberem palestra preparatória no auditório ministrada pelo moni-
tor ambiental cadastrado; 

c- O monitor deverá disponibilizar um termo de compromisso e res-
ponsabilidade ao visitante, para preenchimento e assinatura obri-
gatória, dando ciência das normas da UC e aos riscos que a ativi-
dade apresenta; 

d- O monitor deverá estar munido de seus equipamentos de segu-
rança e quando for necessário, disponibiliza-los aos visitantes; 

e- O monitor poderá conduzir grupos com o limite máximo de 10 
pessoas por visita; 

f- O monitor ambiental deverá respeitar os limites territoriais esta-
belecidos para visitas nos roteiros do Parque, conforme o item 1.3; 

g- O monitor não deverá exceder o número de capacidade de carga 
estabelecido em cada atrativo turístico do roteiro, conforme esta-
belecido no item 3.8 deste plano; 

h- O monitor deverá cancelar os passeios em dias de mar revolto ou 
tempo chuvoso, maré alta e forte correnteza no rio Guaraú, bem 
como, promover a retirada imediata dos visitantes quando apre-
sentar sinais de formação de chuvas, vento forte, trovoadas ou 
tempestades, quando estiver com o grupo nos roteiros; 

i- Os monitores deverão comunicar imediatamente qualquer irregu-
laridade nos roteiros do Parque, a fiscalização deverá ser realizada 
por Guardas Parque, Vigilantes ou a Polícia Ambiental. 

j- Os roteiros terrestres poderão ser suspensos, a critério da admi-
nistração do PEIT, por motivos de segurança, jurídicos ou adminis-
trativos; 

k- È proibido levar qualquer espécie de animais domésticos para 
dentro da unidade de conservação; 

l- È proibido fazer churrasco nos roteiros ou em qualquer ambiente 
do parque; 

m- Não é permitido o consumo de bebidas alcoólicas ou qualquer tipo 
de droga durante os roteiros ou em qualquer área do Parque; 

n- É proibido o uso de armas de fogo, faca, facão, uso de fogo ou fo-
gueira, equipamentos de som ou qualquer produto ou equipamen-
to que possam interferir ou agredir a fauna, a flora e os ambientes 
do PEIT;  

o- É proibido qualquer tipo de pesca ou captura de animais silves-
tres, coletas micro organismos, coletas de espécies vegetais ou 
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materiais botânicos, bem como, coleta de minerais dos ambientes 
do PEIT; 

w-  O horário de funcionamento do Parque é das 08 às 17h., exceto 
nos horários de verão, que será as 18h, todos os dias do ano;  

x- Todos os visitantes deverão usar roupas e equipamentos adequa-
dos para trilha, conforme orientação dos monitores ambientais. 

 
4.7.1 Disposições gerais 
 

I- Os roteiros terrestres poderão ser  suspensos, a critério da 
administração do PEIT, por motivos de segurança, jurídicos ou 
administrativos; 

II- A não observância e o descumprimento de quaisquer normas 
constantes neste plano, implicará em medidas legais cabíveis, para 
aplicação das penalidades de advertência, suspensão do uso  dos 
roteiros do Núcleo Arpoador por um período de até 6 (seis) meses 
ou cancelamento definitivo da utilização dos mesmos, mediante 
definição da Diretoria Litoral Sul/DE; 

4.8  Normas para uso dos roteiros terrestres do núcleo Itinguçu 

I- Os roteiros terrestres do Núcleo Itinguçu são administrados pelo 
PEIT e poderão ser operacionalizados por monitores ambientais 
contratados pelo Parque, monitores autônomos e operadores de 
turismo receptivo, todos cadastrados e credenciados, mediante 
atendimento do que foi estabelecido nos itens 3.10, 3.11. 4.1 e 
4.2; 

II- Para as visitas, os visitantes que não pertençam a grupos organiza-
dos por operadores, deverão retirar seu ingresso gratuitamente na 
Base Operacional do Perequê- Portal do Mosaico, situado na Estra-
da Guaraú/Barra do Una, km 13, Peruíbe – Litoral Sul – SP; 

III- Os Monitores e Operadores de Ecoturismo deverão fazer agenda-
mento prévio, com antecedência mínima uma semana, para visita 
com grupos acima de 10 pessoas com transporte coletivo; 

IV- Os operadores de turismo e monitores ambientais deverão respei-
tar os limites territoriais estabelecidos para visitas nos roteiros do 
Parque, conforme o item 1.3 deste plano, visitando apenas as á-
reas autorizadas; 

V-     O acesso ao Núcleo será permitido para o desenvolvimento de ati-
vidades de educação ambiental e turismo ecológico, para visitan-
tes em grupos organizados, acima de 10 pessoas, representados 
por escolas públicas e privadas, universidades públicas e privadas, 
organizações públicas e privadas, para desenvolvimento de disci-
plinas relativas ao meio ambiente natural, somente em período do 
ano letivo, de 15 de março a 15 de dezembro de cada ano, com 
agendamento prévio de 15 dias, com apresentação de Plano de 
Trabalho, acompanhados de monitor ambiental cadastrado no 
Parque; 

VI- Todo visitante, ao chegar ao Núcleo, participará de uma palestra 
preparatória, com informações sobre a unidade de conservação, 
ecossistemas da biota e segurança no ambiente; 

VII- As atividades dos visitantes nos roteiros deverão ser monitoradas 
por monitores ambientais, funcionários, estagiários ou voluntários; 
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VIII- O estacionamento do Núcleo poderá ser operacionalizado pelos 
moradores do bairro do Utinga Grande, somente para maiores de 
18 anos, que deverão ser cadastrados pelo PEIT; 

IX-      Os guardadores de veículos não poderão cobrar taxa obrigatória 
dos visitantes, somente contribuições voluntárias, podendo insta-
lar uma placa informativa, sob orientação do Parque, motivando 
tal contribuição; 

X-      O sanitário público do Núcleo poderá ser operacionalizado pelas 
mulheres moradoras do bairro do Utinga Grande, que serão cadas-
tradas pelo PEIT, onde mesmas não poderão cobrar taxa obrigató-
ria dos visitantes, somente contribuições voluntárias, podendo ins-
talar uma placa informativa, sob orientação do Parque, motivando 
tal contribuição; 

XI-      Não é permitido utilizar o rio Itinguçu como acesso para a Cachoei-
ra do Paraíso, sendo o acesso permitido somente pela trilha; 

XII- Não é permitido utilizar as pedras da Cachoeira do Paraíso como 
escorregador ou tobogã; 

XIII- È proibido levar qualquer espécie de animais domésticos em qual-
quer roteiro ou ambiente do Parque; 

XIV- È proibido fazer churrasco nos roteiros ou em qualquer ambiente 
do Parque; 

XV- Não é permitido o consumo de bebidas alcoólicas ou qualquer tipo 
de droga durante os roteiros ou em qualquer área do Parque; 

XVI- É proibido o uso de armas de fogo, faca, facão, uso de fogo ou fo-
gueira, equipamentos de som ou qualquer produto ou equipamen-
to que possam interferir ou agredir a fauna, a flora e os ambientes 
do PEIT;  

XVII- É proibido qualquer tipo de pesca ou captura de animais silvestres, 
coleta de microorganismos, coletas de espécies vegetais ou mate-
riais botânicos, bem como, coleta de minerais dos ambientes do 
PEIT; 

XVIII-  O horário de funcionamento do Parque é das 08 às 17h, todos os 
dias do ano. 

 
4.8.1 Disposições gerais 

 
I- Os roteiros terrestres poderão ser  suspensos, a critério da 

administração do PEIT, por motivos de segurança, jurídicos ou 
administrativos; 

II- A não observância e o descumprimento de quaisquer normas 
constantes neste plano, Implicará em medidas legais cabíveis, para 
aplicação das penalidades de advertência, suspensão do uso  dos 
roteiros do Núcleo Arpoador por um período de até 6 (seis) meses 
ou cancelamento definitivo da utilização dos mesmos, mediante 
definição da Diretoria Litoral Sul/DE. 

5. IMPLANTAÇÃO DE NOVOS ROTEIROS 

5.1 Roteiros náuticos 

• Cachoeira do Itú 

• Ilha do Sambaquí 
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• Praia do Juquiazinho 

 

5.2 Roteiros  terrestres 

• Ruínas do Guarauzinho 

• Trilha da Figueira 

• Trilha e Praia do Juquiazinho 

• Trilha e Cachoeira Véu de Noiva 

5.3 Condições para implantação de novos roteiros 

     As implantações e uso de novos roteiros ficam condicionados a realiza-
ção de estudo do meio biofísico para caracterização do ambiente, que iden-
tifique sua fragilidade, identificação da situação fundiária, estudo da capa-
cidade de suporte, implantação de infraestrutura para minimização dos im-
pactos, segurança, recursos humanos, controle da visitação e regulamenta-
ção. 

6. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RISCOS E DE CONTINGÊNCIAS 

    A Fundação Florestal estabelece através da  Portaria Normativa FF n° 
152 /2011, que o Plano de Gestão de Riscos e de Contingências é o docu-
mento que deve identificar os riscos que possam ocorrer nas atividades uso 
público na Unidade de Conservação, indica as medidas necessárias para 
prevenção e remediação dos riscos.  
    O Plano de Gestão de Riscos e de Contingências está elaborado de acor-
do com o Manual proposto pela Fundação Florestal, esse documento deverá 
ser revisado a cada 2 anos e poderá prever a atuação de grupos de volun-
tários de busca e salvamento na Unidade de Conservação, conforme esta-
belecido na Portaria Normativa FF/DE nº 35/2010. 
    A Portaria Normativa FF n° 152/2011 estabelece o detalhamento dos 
responsáveis pela prestação de socorro, que estão capacitados e disponí-
veis a prestar o atendimento nas ocorrências de acidentes e enfermidades 
com os visitantes, que são: 
 
Base de Bombeiros de Peruíbe (URSA/Águia)  
 
Rua: Ugo Santacroce, 1.171 – Jardim São João 
Tel: (13) 3453-2729 e 193 
 
Posto Praia: Avenida: Governador Mário Covas Jr.,  Jardim Ribamar. 
Tels: (13) 3455-4010  e 193 
 
SAMU-Peruíbe 
 
Base Centro: 
Rua: Profª Terezinha Rodrigues Kalil, 657 - Estação 
Tel:(13)3453-6794   
 
Base Leste :  
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Av.:Padre Anchieta, 9132 – Jardim Icaraíba 
 
UPA – Peruíbe 
Rua: Profª Terezinha Rodrigues Kalil, 1.386 - Centro 
Tel: 192 
 
 
 
Defesa Social de Peruíbe 
Av. São João, 635 – Centro 
Tel: (13) 3455-2232 
 
Polícia Militar de Peruíbe 
Av.: Rio de Janeiro, 330 – Stella Maris 
Tel:(13) 190 
 
Polícia Militar Ambiental de Peruíbe 
Av.: Padre Anchieta, 12 - Centro 
Tel:(13) 3455-3780 
 
PARTE IV 
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PARTE V  -  ANEXOS  -  TABELAS E FOTOS 
Anexo 1 Trilhas Terrestres  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome

Localização  Parque Estadual do Itinguçu/ Nucleo Itinguçu Sinalização Indicativa existente
Tipo de Acesso Estrada Ecologista Arnaldo Paschoalino, s/nº Sinalização Interpretativa Inexistente.

Tempo de Acesso 45 minutos Sanitários Sim
Sinalização sim Lixeira Sim

Estacionamento Não
Extensão 500 Equipamento de Alimentação Não

Tempo de Percurso Ida 15 Minutos. Aluguel de Equipamentos Não
Tempo de Percurso Volta 30 Minutos. Ponto de Água Potável Sim

Inclinação Máxima 50 Área para Camping Não
Inclinação Média 30 Área para Piquenique Não

Desnível de Subidas Serviço de Monitoria Ambiental. Sim
Desnível de Descidas Outros

Envolve escalada Não.
Travessia de Cursos D'água Não. Capacidade de Suporte 270/dia

Vegetação do Entorno Mata Ciliar Controle de Visitação Fundação Florestal.
Normas e Procedimentos de Operação Fundação Florestal.

Estado de Conservação da Vegetação
Presença de População residente sim Manutenção Fundação Florestal/ Associação de Monitores Ambientais De Peruibe.

Urbanização do Entorno
Recursos Naturais e Culturais

Severidade do Meio
Monitoria monitorada Orientação no Percurso

Justificativa para monitoria Resolução SMA/SP-32 de 31/03/98 - Ação Judicial Condições do Terreno
Intensidade do Esforço Físico

Trilha do Itinguçu
Trilha do Itinguçu

Acesso a partir do principal ponto de partida Infra Estrutura Instalada

Caracterização da Trilha

Gestão Atual da Trilha

desgaste do solo
Problemas e Impactos Soluções, Intervenções e Propostas

Classificação NBR ABNT - 15505-2

Descrição da Visitação

Plano Emergencial de Uso Público - ANEXO B
Inventário dos Atrativos
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Trilha e Praia do Guarauzinho 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome

Localização Parque Estadual do Itinguçu/ Praia do Guarauzinho/ Nucleo Arpoador Sinalização Indicativa Inexistente.
Tipo de Acesso Av.Padre Anchieta/ Estrada do Guarau/ Av. do Telegrafo/ Rio Guarau Sinalização Interpretativa Não

Tempo de Acesso 40 minutos ate o Nucleo Arpoador. Sanitários Sim
Sinalização Inexistente. Lixeira Sim

Estacionamento Não
Extensão 1027 mts Equipamento de Alimentação Não

Tempo de Percurso Ida 40 minutos. Aluguel de Equipamentos Não
Tempo de Percurso Volta 40 minutos. Ponto de Água Potável Sim

Inclinação Máxima Área para Camping Não
Inclinação Média Área para Piquenique Sim

Desnível de Subidas Serviço de Monitor Ambiental. Sim
Desnível de Descidas Outros

Envolve escalada Não
Travessia de Cursos D'água Travessia do Rio Guarau de barco a motor ou a remo. Capacidade de Suporte Há definir

Vegetação do Entorno Mata Atlantica de Encosta e seus ecossistemas associados. Controle de Visitação Fundação Florestal
Normas e Procedimentos de Operação Fundação Florestal

Estado de Conservação da Vegetação
Presença de População residente Sim Manutenção Fu ndação Florestal/ Associação de Monitores Ambientais

Urbanização do Entorno
Recursos Naturais e Culturais

Severidade do Meio
Monitoria monitorada Orientação no Percurso

Justificativa para monitoria Resolução SMA/SP-32 de 31/03/98 Condições do Terreno
Intensidade do Esforço Físico

Problemas e Impactos Soluções, Intervenções e Propostas

Plano Emergencial de Uso Público - ANEXO B
Inventário dos Atrativos

 Triha Terrestre
Praia do Guarauzinho.

Acesso a partir do principal ponto de partida Infra Estrutura Instalada

Caracterização da Trilha

Gestão Atual da Trilha

Classificação NBR ABNT - 15505-2

Descrição da Visitação
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Trilha do Fundão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome

Localização  Parque Estadual do Itinguçu/ Nucleo Arpoador. Sinalização Indicativa Não
Tipo de Acesso AV. Padre Anchieta/Estrada do Guarau/Av.  Telegrafo/ Rio Guarau. Sinalização Interpretativa Não

Tempo de Acesso 2 horas Sanitários Sim
Sinalização Não Lixeira Sim

Estacionamento Não
Extensão 1735 Metros Equipamento de Alimentação Não

Tempo de Percurso Ida 1 hora Aluguel de Equipamentos Não
Tempo de Percurso Volta 1 hora. Ponto de Água Potável Sim

Inclinação Máxima Área para Camping Não
Inclinação Média Área para Piquenique Não

Desnível de Subidas Serviço de Monitor Ambiental Sim
Desnível de Descidas Outros

Envolve escalada Não
Travessia de Cursos D'água Travessia do Rio Guarau barco a motor ou remo. Capacidade de Suporte Há definir

Vegetação do Entorno Mata Atlantica de Encosta. Controle de Visitação Fundação Florestal.
Normas e Procedimentos de Operação Fundação Florestal.

Presença de População residente Manutenção Fundação Florestal/ Associação de Monitores Ambientais e Peruibe
Urbanização do Entorno

Recursos Naturais e Culturais
Severidade do Meio

Monitoria monitorada Orientação no Percurso
Justificativa para monitoria Condições do Terreno

Intensidade do Esforço Físico

Problemas e Impactos Soluções, Intervenções e Propostas

Caracterização da Trilha

Gestão Atual da Trilha

Classificação NBR ABNT - 15505-2

Descrição da Visitação

Plano Emergencial de Uso Público - ANEXO B
Inventário dos Atrativos

Trilha Terrrestre
Trilha Fundão.

Acesso a partir do principal ponto de partida Infra Estrutura Instalada
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Trilha e Praia do Arpoador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome

Localização Parque Estadual do Itinguçu/  Praia do Guarauzinho/ Nucleo Arpoador.
Tipo de Acesso Av.Padre Anchieta/ Estrada do Guarau/ Av. do Telegrafo/ Rio Guarau Sinalização Interpretativa Inexistente.

Tempo de Acesso 1 hora Sanitários Sim
Sinalização Não tem Lixeira Sim

Estacionamento Não
Extensão 692 mts Equipamento de Alimentação Não

Tempo de Percurso Ida 40 minutos Aluguel de Equipamentos Não
Tempo de Percurso Volta 40 minutos Ponto de Água Potável Sim

Inclinação Máxima Área para Camping Não
Inclinação Média Área para Piquenique Sim

Desnível de Subidas Serviço de Monitor Ambiental. Sim
Desnível de Descidas Outros

Envolve escalada Não
Travessia de Cursos D'água Travessia do Rio Guarau barco a motor ou remo. Capacidade de Suporte Há definir

Vegetação do Entorno Mata Atlantica de Encosta. Controle de Visitação Fundação Florestal
Normas e Procedimentos de Operação Fundação Florestal

Estado de Conservação da Vegetação
Presença de População residente Manutenção

Urbanização do Entorno Fundação Florestal/ Associação dos Monitores Ambientais de Peruibe.
Recursos Naturais e Culturais

Severidade do Meio
Monitoria monitorada Orientação no Percurso

Justificativa para monitoria Resolução SMA/SP-32 de 31/03/98 Condições do Terreno
Intensidade do Esforço Físico

Problemas e Impactos Soluções, Intervenções e Propostas

Plano Emergencial de Uso Público - ANEXO B
Inventário dos Atrativos

Trilha Terrestre
Trilha Arpoador

Acesso a partir do principal ponto de partida Infra Estrutura Instalada

Caracterização da Trilha

Gestão Atual da Trilha

Classificação NBR ABNT - 15505-2

Descrição da Visitação
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Trilha e Praia do Parnapuã 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome

Localização Parque Estadual do Itinguçu/ Nucleo Arpoadaor Sinalização Indicativa Inexistente.
Tipo de Acesso Av. Padre Anchieta/ Estrada do Guarau/ Av. Telegrafo/ Rio Guarau Sinalização Interpretativa Não 

Tempo de Acesso 4 horas. Sanitários Não 
Sinalização Não Lixeira Não 

Estacionamento Não 
Extensão 680mts Equipamento de Alimentação Não 

Tempo de Percurso Ida 2 horas Aluguel de Equipamentos Não 
Tempo de Percurso Volta 2 horas Ponto de Água Potável Não 

Inclinação Máxima Área para Camping Não 
Inclinação Média Área para Piquenique Não 

Desnível de Subidas Serviço de Monitoria Ambiental Sim
Desnível de Descidas Outros

Envolve escalada Não
Travessia de Cursos D'água Travessia do Rio Guarau para ter acesso ao Nucleo Arpoadaor. Capacidade de Suporte Há definir

Vegetação do Entorno Mata Atlantica de Encosta. Controle de Visitação Fundação Florestal 
Normas e Procedimentos de Operação Fundação Florestal 

Estado de Conservação da Vegetação
Presença de População residente Manutenção Fundação Florestal/ Associação dos Monitores Ambientais de Peruibe.

Urbanização do Entorno
Recursos Naturais e Culturais

Severidade do Meio
Monitoria Monitorada. Orientação no Percurso

Justificativa para monitoria Resolução SMA/SP-32 de 31/03/98 Condições do Terreno
Intensidade do Esforço Físico

Problemas e Impactos

Gestão Atual da Trilha

Classificação ABNT

Descrição da Visitação

Plano Emergencial de Uso Público - ANEXO B
Inventário dos Atrativos

Trilha Terrestre

Infra Estrutura InstaladaAcesso a partir do principal ponto de partida

Caracterização da Trilha

Soluções, Intervenções e Propostas

Trilha Parnapoã



6 
 

Trilha e Praia Brava 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome

Localização  Parque Estadual do Itinguçu/ Nucleo Arpoador. Sinalização Indicativa Inexistente.
Tipo de Acesso Av. Padre Anchieta/ Estrada do Guarau/ Av. Telegrafo/ Rio Guarau. Sinalização Interpretativa Não

Tempo de Acesso 3 horas Sanitários sim
Sinalização Não Lixeira sim

Estacionamento Não
Extensão 309 metros. Equipamento de Alimentação Não

Tempo de Percurso Ida 1hora e 50 minutos. Aluguel de Equipamentos Não
Tempo de Percurso Volta 1hora e 50 minutos. Ponto de Água Potável sim

Inclinação Máxima Área para Camping Não
Inclinação Média Área para Piquenique sim

Desnível de Subidas Serviço de Monitor Ambiental. sim
Desnível de Descidas Outros

Envolve escalada Não
Travessia de Cursos D'água Travessia do rio Guarau barco a motor ou a remo. Capacidade de Suporte Há defimir

Vegetação do Entorno Restinga e costão rochoso. Controle de Visitação Fundação Florestal.
Normas e Procedimentos de Operação Fundação Florestal.

Estado de Conservação da Vegetação
Presença de População residente Manutenção Fundação Florestal/ Associação dos Monitores Ambientais de Peruibe.

Urbanização do Entorno
Recursos Naturais e Culturais

Severidade do Meio
Monitoria monitorada Orientação no Percurso

Justificativa para monitoria Resolução SMA/SP-32 de 31/03/98 Condições do Terreno
Intensidade do Esforço Físico

Problemas e Impactos Soluções, Intervenções e Propostas

Plano Emergencial de Uso Público - ANEXO B
Inventário dos Atrativos

Trilha Terrestre
Trilha Praia Brava.

Acesso a partir do principal ponto de partida Infra Estrutura Instalada

Caracterização da Trilha

Gestão Atual da Trilha

Classificação NBR ABNT - 15505-2

Descrição da Visitação
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Trilhas Nauticas  
Anexo 2 - Rio Guaraú 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome
Tipologia

Localização Av. Padre Anchieta/ Estrada do Guarau/ AV. Telegrafo Rio Guarau. Sinalização Indicativa Inexistente.
Tipo de Acesso Nautica. Sinalização Interpretativa Não

Tempo de Acesso Varialvel. Sanitários Não
Sinalização Inexistente. Lixeira Não

Estacionamento Não
Heterogeneidade da paisagem  Destaque para a presença de espécies típicas de manguezal, e a beleza cênica do local. Equipamento de Alimentação Não

Tempo Percurso Ida Variavel Aluguel de Equipamentos Não
Tempo Percurso Volta Variavel Ponto de Água Potável Não

Área para Camping Não
Área para Piquenique Não

Serviço de Monitor Ambiental. Sim
Salva Vidas Não

Outros
Vegetação do Entorno Maguezal, e Mata Atlantica de Encosta.

Capacidade de Suporte Há definir
Estado de Conservação da Vegetação Controle de Visitação Fundação Florestal.

Presença de População residente Normas e Procedimentos de Operação Fundação Florestal.
Urbanização do Entorno

Recursos Naturais e Culturais Manutenção

Caracterização da Trilha

Gestão Atual do Atrativo

Descrição da Visitação

Problemas e Impactos Soluções, Intervenções e Propostas

Acesso a partir do principal ponto de partida Infra Estrutura Instalada

Plano Emergencial de Uso Público - ANEXO D
Inventário dos Atrativos

Trilha Nautica
Trilha Nautica Rio Guarau.
Nautica.
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Praias  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome
Tipologia

Localização Av. Padre Anchieta/ Estrada do Guarau/ AV. Telegrafo/ Rio Guarau. Sinalização Indicativa Inexistente.
Tipo de Acesso Natico. Sinalização Interpretativa Não

Tempo de Acesso Variavel Sanitários Não
Sinalização Não. Lixeira Não

Estacionamento Não

Heterogeneidade da paisagem
Alternância de praias e costões, potencial para estudos de geomorfologia 
costeira. Equipamento de Alimentação Não

Tempo Percurso Ida Variavel Aluguel de Equipamentos Não
Tempo Percurso Volta Variavel Ponto de Água Potável Não

Área para Camping Não
Área para Piquenique Não

Serviço de Monitor Ambiental Sim
Salva Vidas Não

Outros
Vegetação do Entorno  Mata Atlântica de encosta costão rochoso,  praias que compõem o PEIT.

Capacidade de Suporte Há definir.
Estado de Conservação da Vegetação Controle de Visitação Fundação Florestal.

Presença de População residente Normas e Procedimentos de Operação Fundação Florestal.
Urbanização do Entorno

Recursos Naturais e Culturais Manutenção

Caracterização da Trilha

Gestão Atual do Atrativo

Descrição da Visitação

Problemas e Impactos Soluções, Intervenções e Propostas

Acesso a partir do principal ponto de partida Infra Estrutura Instalada

Plano Emergencial de Uso Público - ANEXO D
Inventário dos Atrativos

 Trilha Nautica 
 Praias  do Guarauzinho , Arpoador, Paranapoã e Brava
Nautica
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Roteiro terrestre 

Núcleo Itinguçu 

      Centro de Visitantes                                  Palestra aos Visitantes                                  

 

 

 

 

 

 

 

          Entrada da Trilha                                      Trilha do Itinguçu 
 

 

 

 

 

 

 

 

           Rio Itinguçu                                            Cachoeira do Paraíso 
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Viveiro de Mudas                                        Sanitário Público 

 

 

 

 

 

 

 

 

Educação ambiental                                       Exposições audiovisuais 

 

 

 

 

 

 

 

Orientação ao publico                                                   Eventos 
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Núcleo Arpoador 

         Sede do Núcleo                                                 Hospedaria 
 

  

 

 

 

 

 

 

        Travessia Rio Guaraú                                    Praia do Guarauzinho 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

  Educação Ambiental com Monitor                    Turismo Pedagógico                                      
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    Projeto Maratona Ed. Amb.                                       Ecoturismo 

 

  

 

 

 

 

 

 

Roteiro Náutico 

Núcleo Arpoador 

          Rio Guaraú - panorâmica                                     Rio Guaraú 

 

 

 

 

 

 

  

          Canoa Canadense                                          Canoa Havaiana 
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         Caiaque Sandolin                                         Caiaque Simples 

 

 

 

 

 

 

 

 

        Stand up                                                      Escuna                      
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praias Via Mar 

Praias do Guarauzinho e Arpoador                 Praias Parnapuã e Brava 
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                 Operadores                                                       Surf  

 

 

 

 

 

 

 

 

Pesquisa Científica 

        Pesquisa de Campo                                Curso de Iniciação Científica 
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Anexo 3 – Termo de compromisso e responsabilidade  

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 
 

 

 

Eu, ______________________________________________ , RG n.º __________, 
                                       (nome) 
 
,_________________________,representando________________________________
,  
                                                       (nome da Instituição ou organização) 

 
declaro estar ciente e comprometo-me a cumprir as normas gerais 
estabelecidas no Plano Emergencial de Uso Público, para uso do 
Núcleo Arpoador ou Itinguçu, no interior do Parque Estadual do 
Itinguçu,  para desenvolvimento de atividades de Educação 
Ambiental, conforme expresso em nosso “Plano de trabalho” e 
resposabilizo-me por possíveis acidentes causados pelo não 
cumprimento das normas do Plano Emergencial de Uso Público e o 
Plano de Gestão de Riscos e Contingências.  
 
 
 
 
 
________________________, ____/____/ ____. 
 
 
 
 
______________________________ 
(assinatura)  
 
 
 
 
 
 
Endereço da Instituição ou Organização visitante: 
_____________________________________ 
_____________________________________ 
Fone:_________________________________ 
 
 

 

 



8 
 

 

 

Anexo 3 A – Termo de compromisso e responsabilidade  

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 
 

 

 

Eu, ______________________________________________ , RG n.º __________, 
                                       (nome) 
 ,_________________________,como visitante do Parque Estadual do 
Itinguçu,                                             
Declaro estar ciente do riscos e comprometo-me a cumprir as 
normas gerais estabelecidas no Plano Emergencial de Uso Público, 
para uso  dos Núcleos de Visitação,  para desenvolvimento de 
atividades de Educação Ambiental e Turismo Ecológico,  
resposabilizo-me por  acidentes que possam me ocorrer, de acor-
do com o que foi estebelecido no Plano de Gestão de Riscos e de 
Contingências.  
 
 
 
 
 
________________________, ____/____/ ____. 
 
 
 
 
______________________________ 
(assinatura)  
 
 
 
 
 
 
Fone:_________________________________ 
 
e-mail: ____________________________________ 
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ANEXO A 

Indicação de projetos específicos 

 PROJETO OBJETIVO IMPLANTAÇÃO/ 
OPERAÇÃO 

CUSTO TOTAL 
ESTIMADO 

CRONOGRAMA 

1 Estudo de capacidade de suporte 
dos  roteitos de visitação do PEIT 

Estabelecer o número limite de visi-
tante nos roteiros do PEIT 

Parceria com 
universidades 
locais 

Recursos da UC  

2 Estruturação das trilhas dos nú-
cleos Arpoador e Itinguçu 

Promover a segurança do visitantes e 
conservação do ambiente 

Contratação de 
empresa com 
recursos BID 

R$600.000,00  

3 Comunicação das UCs do Mosaico 
Juréia-Itatins 

Estabelecer a comunicação entre as 
UCs, entidades públicas e publico 
geral, através de radio, telefone e 
internet 

Contratação de 
empresa com 
recursos BID 

Processo U-
EP/BID em an-
damento 

 

4 Sinalização e identidade visual do 
PEIT 

Promover a comunicação entre o pú-
blico visitante e a UC, através de pla-
cas informativas/educativas, mapas 
de risco, mapas de localização e ou-
tros 

Contratação de 
empresa com 
recursos BID 

R$ 400.000,00  

5 Estruturação e organização para 
cobrança de ingresso nos roteiros 

Promover arrecadação institucio-
nal/UC  e valorização dos roteiros do 
PEIT 

Fundação Flores-
tal/UC 

R$ 200.000,00  

6 Portal de acesso do Núcleo Itingu-
çu 

Estabelecer controle de visitantes  e 
fiscalização 

Fundação Flores-
tal 

R$ 300.000,00  
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